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As Mesas da Câmara doa.. Deputados e do Senado Federal, nos

termos do art. 60 da Constituiçl!lo Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 10. - O

seguinte redação:

30. do art. 61 passa a vigorar com a

'.:1)

§ 30. - O projeto de lei de que decorra a criação ou

1DajQ~'ação de ÍIIlpost.os ou taxaEJ, exceto aqueles prevista nos

arts. 153. incisos I, lI, IV ·e V e 154, inciso lI, será

apresentado até 30 de junho do exercicio financeiro anterior

àquele em que deverá entrar em viS9r"

"Art... 20. - Dê,se ao Capitulo 1 'do Titulo VI, a seguinte redação:

CAPITULO I

DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

SECA0 I

DOS PRINCIPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

,Mwlicipios poderão instituir os seguintes tributos:

] - iUll>ostos;

] ] - taxas eUl razão

pela utilização efetiva

especificos e divisiveis,

BUa disposição, limitadas

do exeI'cicio do poder de policia ou

ou potencial de serviços públicos

prestados ao contribuinte ou postos â

ao custo do serviço prestado;

]11 contribuição de melhoria, decorrente

públicas que impliquem valorização do imóvel, e no

custo da obra a e I e corI'espondente;

dto obrlis

limite do

§ 10. - Sempre que possivel os impostos terão caJ:'áter

pessoal e storão graduados segundo a capacidade econômica do

contribuinte, facu] tado & administração tributár'ia,

especialmente para conferir' efetividade a esses objetivos,

identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos dli

lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do

contribuinte.

§ 20. - As taxas não poderão ter base de cálculo própria

de impostos.



Art. 146. Cabe à lei oomplementar:

1 - dispor sobre os oonflitos de competênoia em matéria
tributária. entre a União. os Estados, o Distrito Federal e os

Huniclpios;
II' - regular as limita9Õ8s oonstitucionais ao 'poder de

tributar;
TIl - estabelecer normas serais em matéria' de lesisla910

tributária, espeçia~mente sobre:
a} definiçio dos tributos e de suas espéoies. observad~s as

competências e limita9Õ8S estabelecidas nesta Constitui910. bem
oomo dos res~ç1;ivos fatos seNados, base de cAlculo e

contribuintes;
b} obrisa9io. lançamento, crédito. preacr19io e decadência

tributários, bem cOmO a aplio89io dos critérios ,de nlo
cumulatividade. quando necessários.

Art. 1.17. Competem à Uniio. em Territ6rio Federal. os
ill}>OstOB estadul.lis e, se o Terl'it6rio nlo 'foi di"lidido em
Hunioipios, cumulaH,,~~te, 0& iml'CJ8to& municipais. ao Distrito
Federal os imposto~ ,munioipais.

Art. 146. A União. m~diante lei oomplementar, poder'
instituir emprbstimoe compuls6rios para atender a despesas
extraordinárias. d~oorrepteB de calamidade pública, de suerra
externa ou sua iminéncia.

Art. 149. Fioa vedado a união. aos Estados e aoe Huniclpios
instituir tributos ou oontribuiçlSes não previstos nesta

Conetitui9ão. reeealvados os casos espeoifioados nos artisos 148

e 153.

Que a lei o eetabelelpa;
11 - instituir tratamento

se enoontrem em sit\laçio ..••• e.quivalente. proibida qualquer
dlstin9ão em razl.o de' ocupaçlioprofissional ou função POr eles
exere ida, independentemente da denominação juridioa dos
rendimentos. titulas e direitos;
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111 - instituir ou oobI'ar impOstos sobre a operação ou

seqUência de operações que destinem ao exterior produtos e

s~rviços, ressalvado o impOsto de que trata o artigo 152, 11;
IV - oobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores. ocorridos antes.do inioio

da vigênoia da lei que os houver ..~tituido ou aumentado;

b) em um exerclcio financeiro sem que a lei que os

instituiu ou aumentou tenha sido publicada até 30 de setembro do
exercIcio anterior;

V - utilizar tributo com efeito de confisco;
VI - estabelecer' 11mi télçõeo ao trisfego de pessoas ou bens

pOr meio de tributos, ressl:llva,dél,.~ c?~l"8nç~ de pedflgio pe16
utilização de vias públicas. para sua conservação;

, " ,

VII instti tuir' impOstos sobre o patrimõrll0, r,enda ou.
serviços, uns aos outros;

VIII - instituir tributos e oontribuições oumulativos;

§ 10. - A vedação do 1nciso IV. b, não se aplioa aoe

impostos previstos nos artigos 152. I ,e II e 153.

§ 20. - A vedação do inciso VII é extensiva às autarquias

e às fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que

se refere ao património, à renda e aos serviços, vinculados às

suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 30. - As vedações do inciso VII e do parágrafo anterior

não se aplicam ao patrimônio. à renda·. e, aoS serviços

relacionadas com exploração de. ati~id8.des. e,~onõmicas regidas

pelas normas aplicáveis a empreendimentos privado6. ou elrl que

haja contraprestação ou pagamento de pr'eç06 ou tarifa6 pelo

usuário.

§ 40. - A lei detel'minar'ã medidas para que

sejam esclarecidos acerca dos impostos que

mercadorias e serviços,

06 consumidores

incidam sobre

§ 50. - Qualquer subsIdio ou isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito resumido, ,anistia ou remissão,

relativos a impostos, taxas e contribuições só poderá ser

conoedida atravé6 de lei especifica federal, estadual ou

munioipal. que regule exolusivamente as matérias acima

enumeradas, ou o correspondente tributo ou contribuição.

Art. 151. E vedado à União:

I instituir

territ6I'io naoional
relação a Estado.

tributo que não seja uniforme em todo o

ou que implique distinção ou preferência em

ao Distrito Federal ou a Hunicipio, em



detrimento de out.r'o, admitida a oonoessão· de· inoentivos fisoais
destinados a prolllover o flQuil Jbrio do desenvolvil1lento s6c10
econômico entre as di fer'ent.as regiões do pais;

11 - t.ribut.ar a renda das obrigações da divida dos Est.ados,
do Distrito Federal 'e' 'd'oa Municipios, bem oomo a remunera9!o e
os provent.os dos respectivos agentes públicos, em niveis
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus

agentes;

IH - instit\Úi- isenções de tribut.os da oompetência dos
Estados, do ))istrito Federal ou dos Municipios, salvo quando
decorrentes de tratados, convenções ou acordos internacionais.

SECA0 HI
OOS· IMPOSTeS DA UNIAO

Art. 152. Compete à União instituir impostos sobre:

I ~rmportaçã6 de produtos estrangeiros;

11 - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou

nacionalizados e de serviços;

Ú'I - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - oonsumo interno de fumo, de bebidas alo061icas, de
armas, de munições, e sobre a receita de prognósticos.
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§ 10.

oondições e
.al1quotas dos

E facultado ao Poder Executivo, atendidas
os limites estabelecidos em lei, alterar,
impostos enumerados nos incisos I e 11 •

as

~

§ 20. Os impostos de que tratam os inciso8 I e H terllo
oaráter regulatório.

§ 30. O imposto previsto no inciso III será informado
pelos critérios da seneralidade e da universidade, podendo ser
progressivo na forma da lei.

Art. 153. A União poderá institui~, na iminência ou no caso
de guerra externa, impostos extraordinários, cOIllPreendidos ou
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nlo elll sua competência tribut6rita, os Quais serlo supr'imidos,
8radativamente, cessadas as causas de sua criação.

SECA0 IV
...... '(

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DIsTRITO' FEDERAL

Art. 164. Compete aos Estados ao Distrito Federal
instituir impostos sobre a venda de'bens e serviços.

§ 10. A critério da Assemblél~

o imposto de Que trata o Qap~t.

monofásico ou multifásico.

Legislativa de cada Estado
~...i

deste artigo pod~~á ser

§ 20. O imposto mencionado no caput deste artigo:
I - não incidirá sobre:
a) a exportação para o exterior d~ QualQue,r bem ou serviço;
b) aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado do

estabelecimento, Quando diret~nte ,vinculados à explo~a9lio

eoonômica ou ao processo produtivo;
c) aquisição de be~~ d~~tirad~s ao consumo do

estabelecimento;
d) aquisição de serviç6s destinados à atividades

operacional.

11 - será devido exclusivamente ao Estado de destino, nas
operações interestaduais.

Art. 166. Compete aos HUniolpios' ihetittilr impostos sobre ~

propriedade imobiliária urbariae rui'al,esuas benfeitorias.

SEÇAO IV
DA REPARTIÇAO DAS RECEITAS TRIBÚTARIAS

Art. 166. Pertence aos Municipios parte do produto da
arrecadação do imposto sobre vendas arrecad~do no Estado onde se

situevl.

Par&grafo único. Cabe à lei estadual estabelecer a parcela
do imposto sobre vendas pertencente aos Municipios, as normas
sobre entrega dos recursos e os critérios de rateio.

Art. 167. A União poderá realizar transferências
orçamentárias, a titulo de ajuda temporária, para Estados que
comprovarem deficiência de receita tributária

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de EmendEi
reapresentação da Emenda
trabalhos da Revisão Constitucional

na



2, de nossa autoria, acolhendo sugestões da FIPE/FIESP, e ainda de
alguns dispositivos do Substitutivo' do ~~lator, Deputado Nelson
Jobim.

Conservando basicamente a mesma estrutura tribut6ria da PRE
6788-2, li, no entanto, ~~o~ ·detalhada.

Mantivemos, Quanto à União, os impostos sobre cOlllércio
exterior, ~posto de renda ~ seletivos, ma~ além do fumo e bebidas,
foram incluldos armas, munições e receita de prognósticos.

A maior alteração, refere-se aos impostos estaduais. Como

houve resistências ao IW, proposto na PRE 6788-2, optou-se por
atribuir às Assembléias Lesislativaa e Secretarias Estaduais da
Fazenda a competêno'ia' dri definir sobre a adoçio, nos respectivos
Eittados, do "IVA" o~ ·:IW'''. Assim, no art. 154, simplesmente 8e
estabelece Que "Compete' aos Estados e ao Distrito Federal instituir
impOstos sobre a venda de bens e serviços", especifIcando ainda Que,
a crit6..,io das Assembléias Lellislativas de cada Estado, u imposto
"IVA" ou "IW" pOderá ser monof6eico ou multifásico.

Supt;e-se Que o Estado Que Quiser adotar um sistema ma~s

IIlOderno, mais simples e competitivo, optarll pelo IVV. O Lellislativo
poder6,' in'cliJslve, nas disposições transit6rias, prever Que em l~i
complementar se estabeleça uma fase de transiçlo, com normas sobre a
e~bstituiQio proaresslvà'do IVA pelo IVV.

~ssim send(J, e acreditando ser ursente continuar a
dUlcuseio de uma REFOII1A TRlarl'ARIA PARA VALER, e tend(J em vista a~

ale.aç68s ,e· princIpios a se.uir enUll8rados, propõe-se reformular o
Capitulo J do Titulo VI da Constituiçi(J Federal na forma BUlleridb.

Bm linhas .erais, a proposta, aantendo as fontes
tradicionais de tributação, QUlolis sejam, a renda, o conl!lUllO e ..
propriedade, ~e~uz ,~rasticaJn8nte o nÚller(J de tributos, dos atuais 17
para al'8~as 6, d~do maior transparênoia e simplicidade ao sistema,
a1611 de permitir a redução de al1QUotas e a U1PUaçlo dessas bases
convencionais de impostos. Desse IIIOdo é atendido o objetivo de
aproximar nossa estrutura tribut6ria à do resto, do mundo. para
..eduzir ~. neutralizar, na medida do poBsIvEl1. os 'diferenoiais .. de
tributaçlo entre a economia nacional' e a economia Ilundial, os 4ua18
produz", efeitos nelativos 80bre a competitividade, e 80bre a
capacidade de .trair recu"'8Os para o Pale. Preserva e' estimula o
Pl'lnclpio feder6.U",o, mant'end~ competências distintas entre as tris
eef de loverno, prevendo ainda um sistema de repartiçlo de
rito e' 4ue est' a responsabilidade fi' a autonollia dos EQtados e
oa çlplos. a co~t6npia residual da Unllopara a, cl'1aQlo
d... navos' impostos, Ilantendo-a~ apenas, , para situaQ8f1s
extraordln6rias, . 001lIO calamidades' P\\bl1cas ou suerre,; externa,

::o:~~:::~~::~';;i::~CUtiVO'lells1ar em IIl8t6riat'l'ibut~ia atl'av6s

Conf~rme j6 expusell108 8IIIplamente na PRE 6788-2, a presente
propOsta de alteraQlo do Sistema Tribut6rio Nacional tem C01llO pontos
altoe, -a16.. do· fOrtalecimento do federa1181JlO, eis que remete aos
..tados lã coepetincla de decidir o tipo de impoeto e elimina .rande
,arte de vlnculaQ1Ses e tranefer6nciae, mais os sesuintes:
Para a 'economia Qomo-»m todo:

~pnaQao da base trlbut6rla (maior número de paaantes), _nor

7
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aliquota para todos os agentes econõmicos;

• redução da l'egressividade (quem pode mais paga mais);
aumento da neutralidade (não discrimina atividades

ecohÔIJaicas) ;
melhora a capacidade de estabilizaQãódo governo;
favorece o desenvolvimento econÕllii'cc>'.

Para a agriculturA:
insumos não serão tributados;

• desaparece a tributação das exportações;
compra de bens de capital (investimentos) não são tributados;
redução do preço dos produtos finais básicos.

Para A indÚstria
insumos não são tributados

• el1ll1ina~&o de distorções, como créct'i to oló' corr,iJli~9,

melhor concor'rência COlla importação, e maior. competitividade na
exportação pela eliminação da tributação

menor necessidade de capital de giro,.,1á que' o~ impostos
incidem sobre as vendas finais

· redução de custos administrativos
• redução do preço de bens, econolldas de esca~a:,e ,aumento do

marcado interno
PaI'a Q sistema finanQ.fÜrQ

redução da desentel~ediação financeira '(c~la f~spal)

redução da taxa de juros'- .
• eliminação de bases tributárias ficticias (IP.HF. e IOF)

Para Q Comércio
redução da concorrência do comércio deàorsanizadG
manOI' necessidade de capital, de giro
s6 comércio varejista recolhe o imposto

Para os governos
definição ahra de bases tributár'ias ",,~

eliminação da guerra fiscal entre Estados
amplia a base tributál'is do governo
redução de litigios 'fiscais e contenciosos.judioiais

Para Q trabalhAdor
queda nos preços dos bens em geral (aumento Jo poder

aquisitivo dos salários)
aumento do emprego, associado ao aumento da prodUQão, da

escala e do maior crescimento da economia.
Achamos oportuno lembrar ainda que, a9 propor. ou examinar

qualquer ,reforma fiscal, ,é comum que as autoridades 80vern~ntais no
Brasil adotem um ponto 4e vista estritamente arrecadat6rio, ou seja,
o aumento da ·receita tributária para fazer frente a novas medidas na
área ec~mõlllica.

Apesar de tal postura ser até compreensivel, tendo em vista
os persistentes deseguillbrios orçamentários ,do Governo e os
oompromissos internos e externos de reduzi-los, as pressões de curto
prazo não podem e não de~em impedir a consideraQão de outros aspectos
c;aue.iJlstruiriam a8 verdadeiras bases de uma reforma fiscal.

npreciso salientar que, no BrAsil de hoje, se todos
l>fl8a.eeem o6rretalllente> todos os tributos, às allQuohs vigentes. a
aJ:'l'ecadação equivaleria a cerca de 65" da rend& nacionc.l. TÉ&IIIanh&



pressão tributária tornou o Pais um verdadeiro inferno fiscal.>f()I'~

de qualquer paradigma internacional, o que leva, inevitavelmente, a
sonegação, ao desrespeito à lei, à informalizaç8o da, economia, e.

parado~almente, à queda da própria arrecadação tributAria. Esta
condição de inferno fis,c,al não foi alcançada da noite para o dia.
tendo se desenvolvido vagarosamente, ao longo do tempo, através de
uma miriade de pequenos e médios ajustes, de um imposto a mais aqui e

acolá, sempre com finalidade de aumentar a arrecadação para fechar as
contai! de um Governo que, descontroladamente, vive a aumentar suas
despesas.

Tal dinâmica destrutiva não pode mais continuar e se
repetir no futuro. Tornou-se indispensável a implantação de uma

refor~a fiscal que, ao mesmo tempo, imponha austeridade ao Governo e

assegure a arrec,adação ,ne,ce,s,sária, libertando o Pais desta verdadeira
ciranda fiscal que inibe e empurra a atividade econ,ômica para a
clandestinidade, com grande frustração e prejuizo para a na~ão e para

o própI'io cidadão-contriQuinte.
Do ponto de vista tributário, qualquer reforma que se

pretenda séI'ia e eficaz deve observar os seguintes principios:

a} melhor distribuição dp carga tributária,- o ônus fiscal

deve ser suportado por um universo maiOI' de contribuintes, de tal
forma que a parcela de cada um seja menor. A ampliação do universo de

contribuintes e a melhor, distribuição da carga fiscal entre eles s6 é

possivel com a necessária redução da aliquota da maioria dos impostos
e a ampliação da base de cálculo de tributos, insuficientemente

explorados pelo fisco. A re,dução da carga fiscal por contribuinte

tende a reduziI' o nivel de evasão fiscal, com reflexos positivos no
aUl!lento de arrecadação e no aperfeiçoamento da concorrência.

Atualmente. graças aO,elevado e generalizado nivel de evasão fiscal.
a concorrência em certos setores é muito prejudicada, afetando

negativamente o setor organizado da economia. E preciso restabelecer

um dos mais, importantes papéis do Estad~ nas economias de mercado.
que é "a garantia do respeito às regras de concorrência pelos agentes

econõ~icos.

b} custo de arrecadação - o número excessivo de tributos

existe~tes e a complexidade das respectiVas legislações provocam um
grande aumento de custos gerenciais e legais para as empresas, em
detI'imento do desenvolvimento dos negócios e em prejuizo da

concorrência, favorecendo e induzindo a evasão fiscal e'a corrupção.

sem nenhuma vantagem para o poder' público tributante. Deve-se buscar

a máxima simplicidade legislativa e regulat6ria no sistema como um

todo. reduzindo os custos de lançamento. processamento e' pagamento
para o contribuinte; deve-se,' ainda, minimizar os cuetos de

fiscalização, o potencial de corrupção e as oportunidad~s de
contestações judiciais, bem como reduzir o escopo para o planejamento

tribu~ário e estabelecer maior rigor nas penas por crime fiscal.

c} maior respeito aos principios da prosresl3ividac:ie/dos
tributos deve-se buscar uma mudança na estrutura ,da receita.

ampliando a participação dos impostos diretos, (sobre àr,endta,e'<1l
propriedade) e reduzindo li dos impostos indiretos. Isso permitir6

melborar a progressividade do sistema tributArio e ampliar o" mercado

interno pela redução real de prer;:oel dos benseserviçol3' qUe< terlo
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10
menor parcela de impostos embutidos'. Pela mesma razão, deve-se evitar
a criação de tl'ibutos sobre receita e faturamento, bem. cOmo a
incidência de tributo sobre tributo ou, ainda, a incidênciadev6Hos

tributos sobre a mesma operação econÔIIJica, fenÔlllenos estes' Q\1e ·'''0
altamente l'egressivos e depõem contra o respeito à ca:P&cldtadf#
contributiva do contribuinte,

d) maior adequ&.ção do sistema tributário a realldllcle
internacional Devem ser eliminados os tributos sobre P!'ódut,os
expor~ados. Os preços no merc&.do intern&.cional não levam em
consideração o custo fiscal, razão pela qual, a cobrança interna de
tributos prejudica a concorrência e afasta &. empresa brasileira do
mercado internacional.

e) respeito ê equidade horizontal e vertioal a
capacidade contributiva do cidadão é determinada pelo volume total de
seus rendimentos; portanto o sistema não deve diecriminarentl'e
fontes e tipos de rendimentos (salário, juro, alusuêis e lucros),e
deve dar tratamento equivalente aos ganhos de capital. O sistema
t.ributário deve consAgral' o principio de ill\1Al tratamento entre
iguais, independentemente da posição do individuo ou grúpo em. terlD()s
setoriais e regionais: desvios do principio de equidade horizontal eô
devem ooorrer em casos bem determinados, previstos em lei.

f) estimulo aos investimentos - num pais pobre e de baixo
nivel de capitalizaçlio, o sistema tributário não deve desestimular o
investimento. Isso implica na preferência de impOstos que recaiam
sobre o consumo e não sobre os bens de oapital. Esse principio ef#
torna partioulaMDflDte importante quando o Pais se abre pera o
exterior, por'que corrise uma das sraV8S distorções Que reduz a
oompetitividade de toda a produção n&.oional frente aos nosso.
~oncorrentes, em cujos paises esses bens contêm uma caraa tributAria
lIlUito reduzida.

g) estimulo à autonomia e respo~s&.bilidade fiscal dos
Estados e Hllniclpios - um novo federaliBllo fiscal deve apOiar-ss numa
clara definição de atribuições e enc&.rgos dos trêsnlveis desoverno,
'sstilllUlando cada um deles a explorar e desenvolver sua base pr6prla
de recursos: a renda para a União, oooneumo para. os Estados e a
prol>l'ied&.de imobiliária para o Hooicipios. As transferênoias de
recursos entre esferas de governo devem existir' apenas dos Estados
para seus Hooioipios, e residualmente da União p&1'a os Estados, de
forma a conceder maior autonomia e responsabilidade fisc&.l a cada um
deles, estimulando as oomunidades locais a exercer em seu direito de
determinar a composição e o nivel de serviços públicos pelos quais
estão dispostos a pagar. Adioionalmente, é preciso oriar restrições à
proliferação de Estados e Harlicipios sem base econômica própria, pera
reduzir o custo para a sociedade da estrutura governamental em todos
os niveis.

h) estabilidade legislativa o sistema de frlHóse
contra-pesos deve assegurar a existênci&. de UD'I& legisl&.ção tributária
estável, permitindo a elaboração de orçamentos de médio e 101'lao
prazoe, que slio .indispensáveis ao investidor não apenas para avaliar
O' desempenho de seu investimento, como também para projetar.novo8
investimentos na expansão ou diversificação de neg6cióe. 08
pl'incipiósda irretroatividade e da. anualidade devélliserpreseJ'Vadó8,



aeeesurando-se da anterioridade que a lei nova somente se aplicará
IlOe5fllt'Os<bC()rridos no exercicio subsequente ao exercicio em que foi
promulgada. O Poder Executivo não poderá legislar por medidas
1:>x-b\H,e5Ótiae em matél'ia tributária, restringindo-se, ainda, a
66JDPét&nCta l'esidual da União para a criação de novos tributos.

i) compatibilidade do sistema tributário brasileiro com os
I!'H,e5t.eÜI3 t.ributários dos paises que tradicionalmente exportam capital

- E imprescindivel para o desenvolvimento nacional
com o 'investimento estrangeiro. Para que a poupança externa

li. fluir para o Brasil sob a forma de investilllento de risco,
, px'éci~oque o investidor'estrangeiro possa contar riom UIll retorno
adequado para o seu investimento. Esse retorno, por sua vez, poderá
HI' insuficiente ou, até mesmo, inexistir, se o custo tributário

tln&l for excessivo, graçaa ~ falta de sintonia entre os dois
sistemas tributários, acarretando no exterior, a perda ou a

inutilidade dos créditos gerados no Brasil.

A estrutura tributária proposta prevê:
1. para o União, o Imposto sobre o Comércio Exterior, o Imposto

de Renda e sobre Pr'oventos de Qualquer Natureza e Impostos Seletivos
COll)()\)jétiva arrecadat6r10. Recomenda-se q~e o novo Imposto de Renda

t.~~~i}.sua base ampliada pela redução de incentiVos., imunidades,
a~~iJDf3ntos, deduções e limites de isenção, e que a al1quota IJlédia do
imPOeto seja aumentada para elevar a arrecadação.

2. paro os Estados, o lm~sto, sobre Consumo incidente sobre
Vendae a Varejo de Bens e a Prestação de Servi(;)os (IVV), em
subistituição aos' atuais ICMS, IPI e ISS, procurando-se eliminar
importantes fontes atuais de distorções: isenções, exclusões,
sobretaxações e incentivos, que tornam as aliquotas nominais
completamente diferentes das efetivas, além de introduzir o principio
da isonomia tributária entre os diversos set()res da economia. O

Imposto sobre Vendas a Varejo (IVV), ao contrário dos impostos sobre
o valor adiciona-du, de base estadual, não incorre nos inéolúveis
problemas de origem'e destino, sendo mais adequado a longo prazo para
o funcionamento dd sistema federativo do Pais.

3. para os Hl.micipios, o Imposto sobre a Propriedade

IlIlObiliárll". Rurai e Urbana. Recomenda-se que esse imposto, pouco
explorado atualmente, tenha seu indice de cobertura (rela(;)lo entre
base tributável e base tributada) aumentado, de tal maneba,.' ·CJU8 sé
I'>Ol!!l'a obter um nlve}1 de arrecadação pouco inferior ao observado em

outroe paises .

. A proposta muda o atual sl.stema de transferênoias de

receita entre União e Estados, eliminando-se os Fundos de
Participação dos BErt.ados e dos Hunicipios. Ficam mantidos somente as

::~:~:r::~:::a~:~'-Estados para os Hwliclpios, resulamentados através

Uma parte dos investimentos do governo, particularme.nte dos

estados fi da Uniio, deve Bel' financiada com divida pública enio COIl

receita corrente: investlmentoB de longo prazo de lDaturaçlo, Que
beneficiam sobretudo gera(;)ões futuras, devem ter parte de seuB custos

11
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t.l"ana,feJ"idoB para a8 futuraB Alerações, v16 endivldamtmt.Q~b,I,I~o,1101"
~az&es de equldade lnterAleJ"&clonbl.

PaJ"b ajuBtar as t.J"~Bf,eréncias à nova" compoal~'o da
arrecadação, forfllD l!&lterados os ,percentuais Que jncldem .-.obre aa
bases da transfeJ"ência. Ass1lD, .t:el1minad& ft transfer6ncla, da Un110

PkJ"a os Huniclpios, que pass&rão a recebeJ" t~ansferênoias apenae dos

listados; 12 'Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Deatoe, 
cuja", novas bases tributáril!&s pr6pJ"ias sio no JIIlOIIIento inaufi.àientes
para.ora,r, cou. allquotas razobveis, l!& arrecadaQlo ·neoesÁJ"l. ao
financiamento dos &tuais encargos - receberão transferências da Unllo
com base no illlpOsto de renda.

I,

'. As estilD8tiva6' de al'l'eoadaQlo com a proposta,' 'slo as

sesuintes:

TRIBUTO % PIB "

Unilo
• IÍDposto 'Sobre COInéMio Exterior'

I' I I.Po's'tb' deftendà' \ l

"·SeIet.'1~o'í!iobre Fumo' e Beb i I1tss , .
COntribui~l!io" 5oci61

, I
, ! O~5

'8,0"'(1)

2,'7" (2)
, 1,2 (3)

J;tàtadoé,'j
1~~st;" '~o'bre .o ConsuiDo

.i'

'Hunic1piós'
1,; '.' V,'- ,". \"'1

ImpOsto sobre ProPI'iedade Imobiliária

TOTAl.

8,4

1,0

21.8

(4)

'jNota~;: '

(1) A arrecadbQão atual do IR é de 3,7% do PIB. Oacr6sci80de
:t'~~' db' PIB tem a sesuinte COlllPOslç&o': + 0,8% do PIB de arreoadaçlo
'~r ,~~tinção dos incentivos, fiscais de IRPJ; +0.3% do PIB por

eliminação das deduQões e abatimentos do IRPF; +1,1% do PIB por
.ume~to da aliquota média de 7% para 10%; +2,1% do PIB por reduQIo da
eva810'. Not,e-se Que a arrecadaçlio potencial do Imposto de Re~da. nas

acima, ê de 10% do PIB.

Mantida a atual carga tributária total oontida' ne....

oontribuição de empresados e elllPregadores, , allQuota
IDln1lllo por mês.

arrecadação do Imposto Bstadual. sobre ConeuBo
IIlédia de 15% sobre o COJUn8)

do PIB: nessas oondiQlSell. a
o ConSUlDO 6 de 9.9% do PIB.

oOlDP8rada , atual r •



, 'Si'tuaQão Atual (1)

'Rec~lita' Pr6pria
'rransferênciae
Receita Disponlvel

UNIAO

15.9
-2.6

13.3

ESTADOS HUNICIPIOS

13

Situação Proposta (2) UNIAO ESTADOs HUNICIPIOS

Receita Pr6pria 12.4 8.4 1.0
Transferências -0.4 -2.4 2.8
Receita Dieponivel 12.0 6.0 3.8

fotas:
(1) Média 1991-92. inclusive oontribui9~S de previdlncia e

assistência sooial.
(2) ,Parte da formaçAo bruta. oapital fbo .~ ,.",e~.

espeoia1JDente o de lonao prazo de ilaturaç&o. dey~ ar f1DaDolada 0Cl8

divida p6blica. A médio prazo. prevl-ee que a. arreoadaç~ cio -'llPOe1oo
de Renda e do IJDPOsto eobre o' CoD8UlDO oonversir6para .. 8WUt

arreoadaQÕes potenciais.

Sala das Sesel5es. -lf~....... . $.9fS"

~~~ed~Do<rClOll .AOCIClIII. }

MAUIUCIO CMP95
JOA<> FAUSTINO
EXPEDITO RAFAEL
MALULY NETTO
MI CHEl.l'EME:R
ADROALDO 8TRECK
IVO MAINARDI
GERSON PERES
LIBERATO CABOCLO
PAULO NOVAES
RUBEM MEDINA
8IMAO SESSIM
ELIO DALLA~VECCHIA

GETULIO NEIVA
HOMERO OGlIIDO
AMAURY MUl.LER
WILSON MULL.. ER
JOSE FALeAO
GONZAGA MOTA
JONI VARISCO
NELSON ,10B IM
ROBERTO BALESTRA
MURILO PINHEIR.O
VALDIR COLATTO
VALDOMIRO LIMA
JOAO PAlILO
HILARIO COIMBRA
JOSE LUIZ MAIA
MAf~ IA VALADAO

DOMINGOS JUVENIL
PAULO HESLANDER
ROBERTO JEFFERSON
MARCELO BARBIERI
VITAL DO REGO
HELVECIO CA8TELLO
MARIA LUIZA FONTENELE
IVANDRO CUNHA LIMA
AVf.NIR ROSA
VICENTE FIALHO
ABELARDO LlIPION
JOAO MENDES
FRANCISCO RODRIGUES
CUNHA BUENO
JOAO TEIXURA
NELSON TRAD
AR()LDO'G.oES
JAIR B'OLf:lONARO
LAIIiI:: ROSADO
JOSE ELIAS
CARLOS AZAMBUJA
c:ARDOSOALVES
SALATIEL'CARVALHO
pl;:DROpAVAO
CLOVIS ASSIS
HELIO BICUDO
,JOSEBEI.ATO
SERGIO BARCELLOS
B. !lA
MARCELINO ROMANO MACHADO

JOSE CARLoS SABOIA
FELIPE NERI
JOAO MAIA
PAULO OCTAVIO
PEDRO TASSIS
J()SELINHARES
GERI'\ANO RIGOTTO
R(lUL BELEM
VALTER PEREIRA
BETO MANSUR
RICARDO IZAR
WILsoN CAMPOS
BENEDITA DA SILVA
PAULO RAMS
JONAS PINHEIRO
FLAVIO DERZI
FELIX MENDONCA
EUCLYDES MELLO
CESAR SOUZA
HEITOR FRANCO
ORLANDO PACHECO
EZIO FERREIRA
TADASHI KURIKI
ROBERTO MAGALHAES
NELSON,MARGUEZELLI
OSORIOADRIANO
IRANI BARBOSA
SAULO COELHO
NEUTO DE CONTO
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FABIO FELDMANN
JOAO DE DEUS ANTUNES
HAR OLDO L1MA
MAURICI MARIANO
PAULO MANDAR lt~(j
CARLOS NEU;QN
UUGO BIHIL
BENEDITO DOMINGOS
JOSE MARIA EYMAEL
SIDNEY DE MIGUEL.
GIOVANNI QUEIROZ
HAROLDO SADOIA
RICARDO MORAU,
MURILO REZENDE'
ARMANDO COSHI
OSMANIO PEREIR(,
ERALDO TINOCO
AECIO NEVES
RIVALDO MEDEIROS
JOSE LUIZ CLEROT
MOACIR MICHELETTO
fHLARIO BRAUN
JAGUES WAGNER
PHILEMON RODRIGUES
ELIAS MURAD
EULER RIBEIRO
ERNANI VIANA
FETTER JUNIOI~

ODACIR KLEIN
ARIOSTO HOLANDA
CLIBr.O CURVO

MAVIAEL CAVALCANTI
GENES 10 BERNARDINO
MANUEL VIflNA
NELSON MORRO
IWNALDO PEIUM
I.>IOGO NOMURA
RUBEN BENTO
WALTER NORY

'JONES SANTOS NEVES
MANOEL 'CASTRO
,10AO DE DEUS
CARLOS SANT'ANNA
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS
ARNALDO FARIA DE SA
,JOSE LOUR ENCO
GASTONE R!GHI
APAfHCIO CARVALHO
REDITARIO CASSOI..
ERVIN BONKOSKI
JARVIS GAIDZINSKI
ANGLLA AMIN
O!3VAU>O EH.NOC I~

CELIA MENDES
SANDRA CAVALCANTI
VMiCO FURLM~

DONIFACIO DE ANDRADA
VALDENOR GUEDES
RENrd () JOHNSSóN
LUIZ CARLOS HAULY
ADYL SON MOTTA
DELFI M NETl O

ADAO PRETTO
ROBERTO CAMPOS
TELMO KIRST
EDCN PEDROSO
MENDONCA NETO
MAX ROSENMANN
BASILIO VILLANI
ENEAS FARIA
AMAURI MENEGUETTI
MENDES RIBEIRO
GILBERTO MOSMANN
LAZARO B-ARBOSA
NESTOR DUARTE
LUIZ VIANA NETO
OSVALDO COELHO
ARNO MAGARINOS
IVANIO GUERRA
MATHEUS IENSEN
ANTENOR FERRARl
HELIO FELTES
CELSO SOARES
PAULO PAIM
AECIO DE BORBA
PRATINI DE MORAES
WER NER WANDER ER
AROLDE DE OLIVEIRA
FERNANDO CARRION
ETf.VALDA GRA8SI DE MENEZES
FRANCISCO DORNELLES
CELSO BERNARDI

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SeçAo de Atas
Of. n ll a(! /95

Brasllia, 23 de janeiro de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à

constituiçAo, do Sr. Victor Faccioni, que "Altera o Sistema Tributário
Naciorilll", contém número suficiente de signatários, constando a
referida proposiç50 de:

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
CAmara dos Deputados
N E S T A

181

030

001

007

002

assinaturas válidas;
assinaturas repetidas;
assinatura ile91~el;

assinaturas que não conferem; e
assinatura dei deputadOs licenciados.

Atencipsamente,

1.',1 ,i»

;.'"~!,,~.. ~.\..
MARIA DE'~OyRoESPLÁCIDO SILVA

Ch~'e Substituta



LEGISLACAo CITADA, •ANEXADA PELA COORDENACA6

DAS COMISSÕES PERMANENTES
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C NSTIUIÇ-
REPlmLlCA FEDEIlAnVA 00 BRASIL

1988
_ _ ... - r .' ... ~ .,.. -. _

Título IV

DA OROANIZAÇÂO OOS PODERES

Çapítulo I
DO PODER LEGISLATIVO • I

.:...,' '- ,... "'," .....- .. - ........... ~- -- r·- ..... -_
p --

Seçio VJH
Do Processo Legislativo

I; \

-." - - - . .- .. ~ ,... ... .' - to' ...

, Subseção 11 '..•. >

Da Emenda à Constltuiçáô

Art. 60. A Constituição poderá.ser emendada mediante prc:>
pósta:

1- de um' terço, .nO>rnínirno; cJos. membros da Câmara
dos Deputados .ou d()S~I)~~~,r~deral;

U.-•••••·do Presidel1te~~.~~p~~lica;
lU ,- de mais cja. r1l.~tacjecjas/ASSemblêias Legislativas dq

lJnidadesda>FederaQ~()'f1l~l1if~~tando-se.cada uma delas. pela'
maioria relativa de seus membros.

§>19/A Consüt~i~~0r1â0pOderá ser emendada na vigência

~~~i~:::::;::::: :sta~ de defesa 00 de estado de
§i2C?,A. pr()~,~i~r~ discutida e votada em cada Casa

do Congresso Naci()nal. em dois turnos, consideranoo-se apl'9"
vada se oi:>tiver,em ambos, três quinros dos votos dos respectivos·
membros.

§ 39 A emenda à Constituição será promulgada pelas Me-.
sas da Câmara dos Deputados e do Senado rederal, com o
respectivo número de ordem.

§ 49 NãO seráóbjeto de deliberação a proposta de emen
da tendente a abolir:

I -' a forma federativa de Estado;
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11 - o voto direto, secreto, universal e periódico:

11I - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais,

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada
ou havida por prejudicadél"'~()pod~ser objeto de nova proposta
na mesma sessão régislativai

~4l)Seção lU
'Das Leis

Art. 61. A iniciativa dásileis complementares e ordinárias c.
be a qualquer membroouComissão da Câmara dos Deputados,
do Senado Federal.(?4i9(»)i<:c)"gresso Nacional, ao Presidente
da República, ao Suprem()Tribunal Federal, aos Tribunais 5upeo-

r~:~~ :~::~~~~d3~~~;~l~:s:et:~~~i~~~s cidadãos, IM

§ ]9 São de iniciativa privativa do Presidente da Repúblic_
as leis que:

I - fIXem oUfTl~i~q~~m os efetivos das Forças Armadas;

11 - disp()f'D~.~)~~r~:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remu
neração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tribu-.
tária e orçamentária, ~ryiços públicos e pessoal da adminis~

tração dos Territgi~()~:
c) servidores públicos da União e Territ6rios, seu regime'

jurídico, proviméntoide cargos, estabilidade e aposentadoria d«
civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

d) organiZa~ãê>do Ministério Público e da Defenso~ PU
blica da União, bem como normas gerais para a organizaç~

do Ministério Pú~Iiç~<edaDefensoria Pública dos Estados, cf()
Distrito Federal~/4()sTerrit6rios; ,

e) . criação,/estrLJturação e atribuições dos Ministérios e
6raãos da administração pública.

§ 2.9 A. iniciªtiva popular pode ser exercida pela apresen
tação ã Câmara<4Ç)s Deputados de projeto de lei subscrito por,
no mínimo. urTl pc>r cento do eleitorado nacional, distribUido
pelo menos pc>[ c;i.l1c;()E:stados, com não menos de três décimOS
por cento' dos eleitores de cada um deles.

- .....- - - ~
.......................... -- -' .

Título VI

DA TRIBUTAç.ÃO E DO ORÇAMENTO
Capítulo I

DO SISTEMA TRIB(JTÁRIO NACIONAL



Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A Unfão, os Estados, o Distrito Federal e os Muni
Cípiospoderãoinstituir Os seguintes tributos:

',r' 'I', . \ ,> ,

I - impostos;
11 - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou

pela utilização, efetiva ou potencial, de' .seryiços públicos especí
ficos e divisíveis, prestados ao contribUinte ou postos a sua
dispo.~iç~o;

.... ", 'IH :-., .contiibuição, de melhoria. decorrente de obras pú
, ,bliCas.'

~ .•. \.' r I'

", ,.. "fJü \ 'Sempre que possíyel, o~ impostos terão caráter pes-

,,',~~t~~~~~~~' PJ~~raag6~ :â~iA~~r:ç~~~~b~t~~i~. ~~~~~~I~e~~
j ,,,Ma conferir efetividade a esses objetivos, identificar. respeit~dos

os direitos individuais e nos termos da lei. o patrimônio, os
." ,rerlàirn~nlps"eas atividades.econômicas do contribuinte.

§ 2' As taxas não poderão ter base de cálculo própria
·i"d~'JJ;Tlpostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I;:.i.. dispor sobre conflitos de competência, em matéria

;tributária. êntrêa União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

lJ'··_' regular as limitaçôes constitucionais ao poder de tri
butar;',

, '111:"- estabelecer normas gerais em matéria de legislação
. tributária, especialmente sobre:

, ,

, < ,.,.al." à~finiçã()detributos e de suas espécies, bem como,
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a
dc>sr~~P7ctivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
" ',' 'b) ob~igação, lançamento, crédito, prescrição e decadên
çia tripLJtários;

" c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pra
, tica<;io pelas sociedades cooperativas.

,~'

Art. 147. Competem à União. em Território Federal, os im
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios,
cumulativamente. os impostos municipais; ao Distrito Federal
cabem os impostos municipais.

~e~~~;sti~~;~~~~~r~~:lei complementar.P~~i~ ínStl-

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes
de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

11 - no caso de investimento público de caráter urgente

17
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e de relevante interesse nacional, observado o di.:iposto no art.
150,111. b.
• Paragrafo único. A aplicação dos recursos provenientes

de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que funda
mentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contri
buições sociais. de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou ecç>nômicas. como ins
trumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, 111, e 150, I e m, e sem prejuízo do previsto
no art. 195, § 6, relativamente às contribuições a que alude
o dispositivo.

Paragrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni
cípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em beneficio destes. de sistemas de previdência
e assistência social.

Seção 11
Das Umitaçóes do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

I - exigir.·.~u·..·aufTl.:~t~r •••tri~.~tR· ••••.~~ni l~i9~~ •• 0· .~••~Ú1.~.I~~;
" - instituir tratamento· desigualentrecontriblJin.t~st:lue

se encontrem em situ~~ãoeqLJiv~lept~.proibida t:lualqLJ~r~istin
ção em razão de ocupação profissionalou funçãoporelesexer
cida. independentemente da denominação jurídica dos rendi
mentos, titulos ou direitos;

UI - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início
da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publi
cada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitaçôes ao tráfego de pessoas ou bens,
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressal
vada a. cobraoça.de pedágio pela utilização de vias conservadas
pelo Poder Público;

VI _.. • •. instituifirnpôstós sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços. ms dos outros;
b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda OLl serviços jos partidos políticos,
inclusive suas fundaçôes, das entidE'des ;indicais dos trabalha
dores, das instituições de educação p de 'ssistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisito, ,..j" lei;
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d) livros, jornais, periódicos e o papeldestihado a sua
impressão.

previ:to~Ont.~~~);3~~I~~~~: ~. r~~:it";~I:.:~;~~'i:~I~~~:
~ 2° A vedação do inciso VI, â, é extensiya à~éllJtafql1iªs

e as fundações instituídas e mantidas pelo Pod~rR~~li~~~!nQ

que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3 As vedações do inciso VI, â, e do paragrafo anterior
não se aplicam ao patrimônio. à renda e aos serviç()s, r~.I~cio
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuáriO,
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.

*4" As vedações expressas no inciso VI, alíneas be c,
.compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essenciais das·entidades nelas
mencionadas.

§ 5' A lei determinara medidas para que os consumidores
.sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mer
Cadorias e serviços.

~ 6" Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria
vibutária ou previdenciaria ~V" poderá ser concedida através de
lei especifica, federal, estadual ou municipal.

I

I

M. 151. É v~dado à União:

I - instituif tributo que não seja uniforme em todo ó- terri
teria nacional ou que implique distinção ou preferência -em rela:':
çãoa Estado, ao Distrito Federal ou a Município,_ em-detrirn.ento
de outro. admitida a ce)n,cessão de incentivos fiscais destinados
li promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico
entre as diferentes regiões do País: ,O r "

U - tributar a renda das obrigações da diviaa ..,...,."........
Estados, do Distrito Federal e dos Munlcípios,
remuneração e os proventos dos respectivos agE~ntE~$

em níveis superiores aos que fIXar para suas obrígaçé~~i·-e-~..a
seus agentes; I

UI - instituir isenções de tributos
tados, do Distrito Federal ou dos MuniciIPios.

M. 152. É vedado aos t.st,aaOIS,
~~ios estabelecer diferença
de uer natureza, em razão de sua prClcec::tenlCía
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Seção III

Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros; ,
U - exportação, para o exterior, de produtos nacionais

ou nacionalizados;
UI renda e proventos de qualquer natureza;
IV proctutos industrializados;
V operações de ctédito, câmbio e seguro, ou relativas

a títulos ou valores mobiliários;

VI propriedade territorial rural;",,',
VII grandes fortunas, nos termos de I~i c,omplementar.
§ 1'? .É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi-

ções e os limites estabelecidos' em lei, alterar' as àlíquOtas dos
impostos enumerados nos incisos I, li, IV e V. ,'." ,

§ 2v ,O imposto previsto no inciso 1/1:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da uni

versalidade e da progressividade, na forma da JeJ;

II - não incidirá, nos termo§ e limites f1xados,emJei"sobre
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos
pela previdência social da União, dos Estad,os, dóDtstrito F~c;leraJ
e ·dos Municipios, a pessoa com idade supetip( a sessenfa e
cinco anos, cuja renda total seja constituída, exélusivarp'ente,
de rendimentos do trabalho. . . '. , '. " .'

§ 3<'1 O imposto previsto no inciso N:
I será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for 'devi-

do em cada operação'com o montante cobrado,nas anterjo~es;

UI não incidirá sobre produtos industrial~ados déstlna-

~~~~~~;"POSIO previslo no inciso V1ler~ osuas alíquotas
fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades
improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebàs rurais, defini
das em lei, quando as explore, só ou com sua fatnma, oproprie
tórip que não. poSSl''l outro imóvel.

. f 5" b ouro, quando defl'nido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial. sujeita-se exclusivamente à incidência
do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido
na operação de origem; a ahquota mínima será de ,um por
cento. assegurada a transferência do montante da arrecadação
nos seguintes termos: '.,' . '

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ,ou
o Território, conforme a origem;

U - setenta por cento para o Município de origem,

M. 154. A União poderá instituir:



I - mediante lei complementar, impóstosná() previstos
no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativosenãote.
nham fato gerador ou base de cálculo próprios dos di~crimi.
nados nesta Constituição;

U - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos
extraordinários. compreendidos ou não em sua cOrnpet~Dc:ia
tributária. os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas
as causas de sua criação.

Seção IV
Dos Impostos dos Estados e

do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:
I - impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens

ou direitos;

b)operações relativas à circulaçãode mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermu
nicipal e de comunicação, ainda que as operações e as presta
ções se iniciem no exterior;

c) propriedade de veículos automotores;

11 - adicional de atê cinco por cento do que for pago
àUnião por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas nos respec
tivos. territórios, a titulo do imposto previsto no art. 153, 111, inci
dente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

§ 1'? O imposto previsto no inciso I. a:

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos,
compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;

11- .relativamente a bens móveis, titulos e créditos, com
pete ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;

111-. terá a competência para sua instituição regulada por
lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;

b) se ode cujus possuía bens, era residente ou domiciliado
ou teve o seu inventário processado no exterior;
.. IV - terá suas alíquotas máximas flXódas pelo Sem.ldo

Federal.
~ 2" O imposto previsto no inciso I, b,ateriderâ/âói$e.-

guinte: ....•·•••.•. \••.••••>.» •••\>//2/ .•
I - será não-cumulativo, compensando~s~().9~.f()~~~~

do em cada operação relativa à círculaçãodel1'1~r.5~~Ç).~f!I.~}Ç)lJ
prestação de serviços com o montante c:()brf!ldç) oas anteriores
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Di~~it~\~~~~~~I.;

11 - a isenção ou não-incidência,salv().d~t~rrnioaçã()~m
contrário da legislação:
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a) não implicara crédito para compensação com o mon
tante devido nas ope~ações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações
anteriores;

111 - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das
mercadorias e dos serviços;

IV - resolução do·Sénado Federal, de iniciativa do Presi-'
dente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada
pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquo
tas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de
exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas,

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela
maioria absoluta de seus membros;

b) fp<ar alíquotas máximas nas mesmas operações para
resolver conflito específico que envolva interesse de Estados,

mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI _. salvo deliberação em contrário dos Estados e do
Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, g, as
aJíquota~ internas, nas operaçõés relativas à circulação de merca
dorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores
às previstas para as operações interestaduais;

. VII -. em relação às operações e prestações que destinem
bens e' serviços a consumidor final localizado em outro Estado,
adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for con
tribuinte do imposto;

b) ·a alíquota interna, quando o destinatário não for contri
buinte dele;

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá
ao Estado da localização do destinatário o imposto correspon
~~~e ~dif~rença entre a aliquota interna e a interestadual;

IX. incidirá tambem:

a) sobre a 'entrada de mercadoria importada do exterior,
ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo
fIXO do ~sÜ:lbelecimento, assim como sobre serviço prestado
no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado
o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do 'serviço;

b) e o valor total da operação, quando mercadorias
forem for das com serviços não compreendidos na compe-
tência l[ib ,,~\~,<l,O~'!'l"!,li!i~ipl~)S;

X - não i ".,

a) sobre açoes que destinem ao exterior produtos
industrializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei
complementar;



b) sobre operações que destinem a outros Estados petró
\ leo. inclusive lubrificantes. combustiveis líquidos e gasosos dele
derivados, e energia elétrica;

c) sobre o Ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, §

XI - não compreenderão em sua base de cálculo, o mono
tante do imposto sobre produtos industrializados, quando a ope
ração, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado
à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador
dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar () regime de compensação do imposto;

d). faxar, para efeito de sua cobrança e definição do estabe
lecimento responsável,.o local. das operaç~s relativas à circula
ção de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidéncia do imposto, nas exportações para
o exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados
no inciso X, a;

f) ~ prever casos de manutenção de crédito, relativamente
à remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de
serviços e dernercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Esta
dos e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais
serão concedidos e revogados.

§ 39 À exceção dos impostos de que tratam o inciso I,
b, do caput deste artigo e os arts. 153, I e 11, e 156,11I, nenhum
outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica,
combustiveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do Pais.

Seção V
Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;
11 _. transmissão inter vivos, a qualquer titulo, por ato one

roso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como
cessão de direitos a sua aquisição;

exce:~ óleovd~~:i:avarejo de combus~:i:~;:;~~~;:;;l•••
no a~ 155,St~~Çdo:fi~i~::~ul:~~~~~~~~;;t~r~~~~~Sendidos

* 1" O imposto previsto no iQS.i~ I poc1er~ ser I'r<:>gressivo,
nos termos de lei municipal, d~ ...f?rr1}~>.a< é)~~~guraro cumpri
mento da função social da propriedade.
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§ 2" O imposto previsto no inciso 11:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos

incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decor
rente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídi
ca, salvo se, nesses casos. a atividade preponderante do adquí
rente for a compra e .venda desses bens ou direitos, locação
de bens imóv~is ou arrendamento mercantil;

11 - compete ao Municipio da situação do bem.
~ .j" O imposto previsto no inciso 111 não exclui a incidência

do imposto estadual previsto no art. 155. I. b. sobre a mesma
operação.

~ 4" Cabe à lei complementar:

I - fIXar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos
incisos 111 e IV;

11 - excluir da incidência do imposto previsto no inciso
IV exportações de serviços para o exterior.

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aO$ Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre

renda e proventos de qualquer natureza. incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos. a qualquer título. por eles, suas autarquias
e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

11 - vinte por cento do produto da arrecadação do impos
to que a União instituir no exercício da competência que lhe
é atribuída pelo art. ),54, I.

- . - .. .. ... - - ..:.. .. ....
.. - - - - . .. ... - '" ... - .. - .... - -

t>(~fir'(:h '\(',)1;; .:(;'t"MCH5 dt.l IlIl't. ~.05, Pê:\I"tll.91'·~fc'

l.1 rlT c: n. d tI I~ 1CI:>, t) cl € ~:; iH' q IJ I v .:\ nl f..: n t C) d (;1 PE: C
~.9~'i/<;>5. Ofíc i~:~""·,,;f.~ ,:\0 1~<::CjI •. llf:; :;'1.pCI~;;,

pl.• b 1 ; ql.!G.'··~H:: •

If.':· ~5 I oS I 9 c:'."m~ ,;I.

REQL.....ow......N li. "
(Do Deputado Telmo Kint)

Requer··· o desarquivamento de proposta de
emenda·à. Constituiçlo.



Senhor Presidente:

,Nos lennosdo art., 105, parágrafoúDico do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V.EX:a. o desarquivamento ela proposiçio a seguir:
, ':. ,. , ; ',1 .. .',""

PEC nO 195/95

, PROPOSTA DÊ EMENDA ÃCÜNSTITUíÇÁÓ
N° 124,DEc 1995

(Do Sr. finn,odeCastro. e outrQS)

Altera o Sistema Tributário ~aci,ona1 (Suprime a a1il1eéi "c"

do inciSO In dbartr'go' 146 éh'par~grafo 5~: elo artigo

150, dá nova redação ao's artigos 148', 149, 1'50,' parágrafo

19, 153',' 154 1 155, 156i 157,158/ 159, 160,: 161, , ;j.tlciSo

I e 19'5, lnci!lo ±,acrescentaparágrafo aO'<lrtigo': ""1:95,
, . . .,' . ",.... " ", , .. ", """ :.' i '

da Constituição Federal e dá outras providências).

(APE~SE-SE A PROPOSTA DEEME~DA A cO~STITUI~J\o ~9 19,5", DE
1995) , . , . " ',', i "

i ~" " i j

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art, 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art, 1°, Suprima-se a alfnea "c"do inciso 11/ do art, 146 e o § 5°, do
art, 150 da Constituição Federal, renumerando-se como 5°, o atual
parágrafo 6°, desse artigo,

Art, 2°. Dê-se aos artigos 148,149, 150, § '1°" 153, 154, 155,
156, 157, 158, 159, 160, 161, inciso I, e 195, inciso I, 'da
Constituiçlio Federal, a redaçlio que segue:

"Art. 148. A União, medigwte lei complementar, pOderá
instituir empréstimos compulsórios para atender a despesas
extraordinárias, decorrentes de ca/amidarle pública, de.
guerra externa ou sua iminência,

Parágrafo Único, A aplicação dos'irec;yf'§.CJ~ I i

provenientes de empréstimo comp.ulsório:i\·/~~f~;

vinculada à despesa que fundamentou suainstituíçãg,"

"Art, 149, Compete exclusivamente à, uq{a.9iQ~tftuir
contribuíçõessociais. de intervenção no domIQioi~S8Q9'J7/S?
e de interesse das categorias profissionai~,8W ~f.CJgêJ.'1'1lSél.~i
observado o disposto nos arts, 146,"I,:150,lelll.\e:1~§.

de 1995.
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Parágrafo Único. Os Estados. o Distrito Federal e os
Municlplos poderão Instituir contribuição, cobrada de

seus servIdores. para o custeIo. em benefício destes.
de sistemas de previdência e assIstência social. "

"Art. 150. ..

§ A vedação do inciso 11/. "b". não se aplica aos
impostos previstos nos arts. 153. I, 11/ e IV. e 154.

......................................................................

"Art. Compete à União instituir impostos sobre:

- comérCIO extenor:
1/ - renda e proventos de qualquer natureza;
1/1 - transações financeiras:
IV - produção , comercialização, distribuição e
consumo de bebidas, fumo" e seus derivados,
veiculas automotores e outros produtos ou serviços
especiais definidos em lei complementar.

§ 1°. É facultado ao Poder Executivo, atendidas as
Condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as
allquotas dos impostos enumerados nos incisos I, 111 e
IV.
§ 2°. O imposto previsto no inciso 1/:

I - será informado pelos critérios da generalidade,
da universalidade e da progressividade, na forma da
lei;
li - não incidirá. nostermos e lif11ites fixacf0~(]fT1'ei.
sobre rendimentos provenientescl~ apo~entaderiéJ (]
pensão, pagos peiB previdência socia/da/.Jnlão, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios. a
pessoa com idade superior a sessenta e cingo anos.
cuja renda total seja constitulda. exclusivamente. de
rendimentos do trabalho;
111 - poderá, supletivamente. incidir sobre os ativos
das pessoas jurldicas contribuintes. na forma da lei,

§. 3°, O ouro, quando definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o
inciso 111 do "caput" deste artigo, devido na operação de
origem. assegurada a transferência do montante da
arrecadação nos seguintes termos:

- trinta por cento para o Estado. o Distrito Federal
ou o Temtório. conforme a origem:
11(. - setenta por cento para o Municlpio de origem.

§ 4°. Cabe à lei complementar excluir da incidência
dos impostos de que trata este artigo as bases de
cálculo relativas às operações que destinem serviços e
produtos industrializados ao exterior. com as exceções
definidas na mesma lei. "

"Art. 154. A União poderá instituir. mediante lei
complementar. na iminência ou no caso de guerra externa.
impostos" extraordinários, compreendidos ou não em sua



competéncia tributária. os quai~ serão suprimidos.
gradativamentfJ. cessadas as causas de sua criaçdo. "

"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal
instituir imposto sobre o valor adicionado nas operações
relativas à produçlo. comercialízaçdo. distribuiçdo e
rCOn~umo de mercadorias e às prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaçdo.

Parágrafo Único. O imposto previsto neste artigo é
devido ainda que as operações e prestações se iniciem
no exterior e atenderá aoseguinte:

I - será ndo-cumulativo. compensando-se o que for
devido em cada. 0Pf3raçSo relativa à circulaçSo de
mercadorias ou pre~taçSo .•. .de .• serviços com o
mont~nte cobriJcJ~ .nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;

IIi"/ais~nçl()ounSo-ihcidfmcia. salVddeterminação
legalemcont~rio:

,a) não implicará crédito para compensaçSo com o
f110ntante .devido· nas operações ou prestações
seguintes:
b) acarretará a anulaçSo do crédito relativo às
operações anteriores.

~II .poderá ser· seletivo. em função da
essencialidade das mercadorias e dos serviços:

IV - ..~ facultado ao Senado Federal estabelecer
aliquotas m/nimas e máximas nas operações
internás. mediante resolução de iniciativa de um terço
ê aprovada pela maioria absoluta de seus membros:

V - em relação às operações e prestações que
destinem bens ou serviços a consumidor final
localizado em outro Estado. adotar-se-á:

a) a allquota interna. quando o destinatário não for
contribuinte do imposto: .
b) allquota interestadual zero. na hipótese de o
destinatário ser dele contribuinte. cabendo ao
Estado da localização deste o imposto
correspondente.

VI - incidirá também:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do
exterior, ainda quando se tratar de bem destinado
a consumo ou ativo fixo do estabelecimento. assim
como sobre serviço prestado no exterior. cabendo
o imposto ao Estado onde estiver situado o
estabelecimento destinatário da mercadoria ou do
serviço:
b) sobre o valor total da operação. quando
mercadorias forem fornecidas com serviços nSo
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compreendidos na.. competência tributária dos
Municlpios.

VII - náo incidirá:

a)~9breo~réJções de exportação;
b»i~o/.)~ 9~f1Jções e prestações que destinem
b~"~ie. i. se.rviços a outros Estados, exceto a
consumidor final, caso em que se adotará o
qisposto no inciso V;
c)s9breo ouro. nas hipóteses definidas no art.
153, § 3°. ;

VIII ~. cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes:
b) dispor sobre substituição tributária:
c) disciplinar o regime de compensação do
imposto:
d) fixar. para efeito de sua cobrança e definição do
contribuinte responsável. o local das operações
relativas à produção. distribuição e consumo de
mercadorias e das prestações de serviços;
e) prever os casos e os critarios de ressarcimento
dos Estados. pelas perdas. de receitas
relativamente .às operações de exportação para o
exterior. de serviços. e> de mercado~a~;
f) regular a forma como, mediante deliberação dos
Estados e do D.istrito Federal.)senções. ince"tivos
e beneficios fiscais. serSo concedidos.e ~vogados;

g) excluir da incidência dos impostos os produtos
definidos como gêneros essenciais. "

-Art. 156.
sobre:

Compete aos Municlpios instituir impostos

I a propriedade imobiliária e de veiculas
automotores;

11 serviços -âe qualquer natureza niJo
compreendidos no art. 155 e, ainda, desde que nllo
se tratem de serviços a serem prestados no exterior.

§ 1°. O imposto previsto no. inciso I poderá ser
progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a
assegurar o cumprimento da função social da
propriedade imobiliária;

§ 2°. É vedada a incidência do imposto sobre
pequenas glebas rurais. definidas em lei. quando as
explore, .só ou com sua famflia. o proprietário que nllo
pOSsua· outro imóvel;

§. 3° Cabe à lei complementar fixar os casos e
critérios gerais de inCIdênCIa e as alfquotas máximas
dos impostos previstos neste artigo. "

"Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:



I - o produto da arrecadação do imposto da UniSo
sobre renda e proventos de qualque; natureza,
incidente .na fonte. sobre rendimentos pagos, a
qualquer titulo. por eles. suas autarquias e pelas
fundações que instituírem e mantiverem;

/I 50% (cinqüenta por cento) do produto de
arrecadação . do imposto municipal sobre a
propriedade de veículos automotores licenciados em
seus territórios;

1/1 - 50% (cinqüenta por cento) do produto da
arrecadaçSo do imposto municipal sobre a
propriedade imobiliária, relativamente aos ímóveis
rurais neles situados. "

"Art. 158. Pertencem aos Municfpios:

I - o produto da. a~adaçi§o do imposto da Uniao
sobre renda..e pf'()ventos de qualquer natureza,
ínci"ent~\ ..na . f9nt~I\·s.0lJ1lf .••.r~ndifTIent9~ pagos, a
qualquer titulo, poreles,suas.a~taf'C1uias e pelas
fundações que ínstítulrem .. e mantiverem;

m-\(2~~(lJint~\ffCinêópor cento). da arréêadaçSo do
impostoestaduaf previsto no art. 155.

Pa~!1rafc) gníco. As parcelas de. receita pertencentes
a9s MLlfliclpios, fTlencionadas no inciso /I, se(jo
creditadas. . conforme os critérios definidos em lei
complementar. "

"Art. •• 159. A UniSo entregará 27% (vinte e sete por
cento) do produto total da arrecadaçlfo dos impostos de sua
competência da seguinte forma:

I - 12% (doze por cento) ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

1/ - 12% (doze por cento) ao Fundo de Participação
dos Municípios:

1/1 - 3% (três por cento) para aplicação em
programas de financiamento aos setores produtivos
das regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, através
de suas instituições financeiras federais de caráter
regional. de acordo com os respectivos planos
regionais de desenvolvimento. observada a
distribuição estabelecida no art. 34, §10. inciso 1/, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1°. No cálculo dos valores previstos nos
1/, excluir-se-á a parcela do imposto de
proventos de qualquer natureza
Estados, ao Distrito Federal e aos
termos dos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2°. A entrega dos recu(S('s
obedecerá à mesma sisltem'áti(~a
para a entrega dos OrE!vis:tos
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"Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à

entrega e ao emprego dos recursos atribuldos. nesta seção.
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios. .

Parágrafo Único. Essa vedação não impede a União
de condicionar a entrega dos recursos ao pagamento
de seus créditos ou de suas autarquias, empresas
públicas federais e sociedades de economia mista por
ela controladas. "

"Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir as formas de colaboração entre a União.
Estados, Distrito Federal e Municlpios, com vistas à
arrecadação dos impostos de sua competência;

11 estabelecer normas sobre a entrega dos
recursos de que trata o art.. .159. incisos I e 11,
especialmente sobre os critérios de rateio aos
mencionados recursos. objetivando. promover o
equilfbrio sócio-econômico entre os Estados e
Municipios:

11/ dispor sobre o acomPélnhamento. pelos
beneficiários. do cálculo das quotas e da liberação
das participações previstas nos arts. 157. 158 e 159;

IV - fixar as condições de compensação·entre as
quotas a serem efJJregues pelos Estados aos
Municipios (art. 158. m·e vice-versa (art. 157. 11 e 11/).

Parágrafo Único. O Tribunal de Contas da União
efetuará o cálculo das quotas referentes .aos fundos de
participação a que alude o inciso 11. "

"Art. 195 .

I - dos empregadores, incidindo um percentual
sobre a folha de salários e outro sobre faturamento;
.....................................................................................

Art. 3°. Acrescente-se ao art. 195 qa Constituição Federal um
parágrafo 9°., dispondo:

"Art. 195. . .
.................................................................................
§ 9°. Cabe à lei complementar excluir da incidência
da contribuição de que trata o inciso I a parcela da
folha de salários e a do faturamento relativas aos
valores atribulveis às operações que destinem ao
exterior serviços ou produtos industrializados, com as
exceções definidas na mesma lei complementar. "

Art. 4° Os fundos e incentivos fiscais existentes na data da
promulgação desta Emenda se~o reavaliados no prazo de 2 (dois)
anos, considerando-se revogados os que não forem confirmados
por lei nesse perlodo.



Parágrafo Único. A revogaçl!io nfjo prejudicará os direitos que
já tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos
concedidos sob condiç§o e com prazo carto, nem aos
assegurados pelo art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 5°. As taxas e contribuições de 'melhoria existentes na data
da promulgação desta Emenda extingUlr-se-ão. se não forem
ratificadas em lei no prazo de 12 (doze) meses. contado a partir
do inicio de sua vigência.

Art. 6°. Se, nos 2 (dois) exercicios financeiros seguintes ao de
entrada em vigor desta Emenda. o valor global dos recursos

.destinados, anualmente. aos fundos de que trata o art. 159
registrar variação inferior à do Produto Interno Bruto, far-se-ão
aportes. financeiros adicionais aos referidos fundos. no montante
necessário à eliminação dessa diferença, à conta da arrecadação
dos impostos de competência da União.

Parágrafo Único. Nos meses que venl1am a decorrer entre a
vigência desta Emenda e o in/cio do exare/cio financeiro
seguinte, os aportes que eventualmente se fizerem necessários
terSo por base o comportamento da arrecadação global dos
fmpostos da Un/~o, em vez do Produto Interno Bruto.

Art. 7°. Esta Emenda entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias
após sua promulgação, assegurada a aplicação da legislação
anterior, no que com ela não for incompativel.

Parágrafo Único. Prornulgad~ esta Emenda, a União, os
Estaqps. o Distrito.Federal e os Müniclpios poderão editar as leis
necessárias àaplicaç§o do sistema tributário nela previsto.

JUSTIFICAÇÃO

Existe. na. atualidade. justificado consenso quanto à
m~c~.ssidadec de se Jea.lizar uma ampla reforma tributária no País,
no mais breve período de tempo.

São muitas e fortes as razões que levam diferentes setores
da· sociedade e do próprio Estado a reclamar pela reforma
tributária: o excessivo número de tributos: a injusta distribuiçàcrda
carga tributária; a irracíonalidade do processo e das obrigações
fiscais; a bitributação; a sobretaxação de determinados· segméhtos
e contribuintes; a incorreta tributação incidente sobre· as
exportações. sobre a formação de capital e sobre gênerosbási9(js;
a elevada sonegação; o exagerado arbítrio estatal;eadi~t9r?ida

repartição federativa da receita püblica. semf11en9iog~ro

desequilíbrio fiscal da União e de boa dos Estado$<e
Municípios.

Se por um lado, tais razões são mais doiqüeisllfici~ntes
para justificar e orientar a imediata modificação e aperieiçO~rTlento

do sistema tributário nacional em vigor, nãoise pode desconhecer.
por outro, os fundamentos básicos que deVem(/ hOrtear/as
transformações desejadas.
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Qualquer sistema tributário tem que atender objetivos
econômicos racionais no momento em que. selecionar as
melhores, mais justas .e mais peFfeitas figuras 'tributárias. Mas,
também tem que ser consentâneo com a realidade em que se
insere, especialmente com a cultura e com a conformação polftica
desta, assim, como deve estar ajustado à capacidade
administrativa.do Estado que o gere. É importante lembrar que, no
caso brasileiro, estamos diante de uma Federação tênue. integrada
por uma União tradicionalmente concentradora e Estados e
Municípios em diferentes estágios de desenvolvimento, a maioria
dos quais economicamente frágeis e atrasados.

acordo com o que se observa historicamente, a
incidência tributária, além de assegurar recursos para o
funcionamento do Estado, deve desempenhar funç6es
relacionadas com a questão da eqüidade e com a formulaçAo
de polftlcas de combate aos desequ!lfbrios sociais e reglonafs.
Nesse contexto. os sistemas tributários assumem, em maior 'ou
menor grau, importante papel de instrumento de justiça fiscal.

A simples opção pela neutralidade tributária. que elege o
gâsto como principal meio de combate à injustiça' social, não
proporcionaria soluções compatíveis com a complexidade e
divérsidade da economia nacional e com as desigualdades da
Federação. Isto não quer dizer que o gasto não cumpra,
supletivamente, esta função, corrigindo, através de uma incidência
bem planejada, as eventuais imperfeições ou os efeitos
redistributivos indesejáveis do corpo impositivo.

Além das funções rel8tiv~~ à alocação dos recursos,
distribuição da renda e equilíbrio federativo das receitas, o sistema
deve contribUir para a estabilização dos·preços mediantEfo uso
de critérios e de alíquotas variáveis na incidência dos diferentes
impostos, de modo a amenizar seus impactos sobre os custos
diretos e, portanto, sobre os preços dos produtos e serviços.

Com respeito à sua estrutura, cabe ao novo slatema
resguardaras bases tributárias clássicas, universalmente
testada e aprovada: transações (especialmente de consumo),
renda e património.

Nos palses mais industrializados e ricos do mundo, além da
manutenção da incidência sobre o consumo, a tendência é
privilegiar a tributação sobre;:: renda--e o património, visando a que
cada indivíduo ou corporação recolha o imposto com base na sua
capacidade econômica.

O comportamento recente (última década) da an'ecadaçAo
dos diferentes tributos que compõem o atual sistema. tributário
brasileiro mostra o seguinte: queda na participação dos impostos
de renda e de consumo seletivo, ao contrário dos impostos de
consumo geral e sobre a propriedade, que, juntamente com as
contribuições sociais, apresentaram arrecadações crescentes em
rEiJlsção ao PIB.

O caminho a ser seguido na reforma deve ser o da reversAo
dessa tendência, revisando-se e fortalecendo-se, sobretudo, o
imposto de renda e o imposto sobre o consumo seletivo. aliviand~



se; em contrapartida. as múltiplas e concorrentes contribuições
sociais e o consumo básico.

Particularmente, a reforma a ser implementada.não pode
criar óbices à harmonização dos sistemas tributários dos países
integrantes. do Mercosul. Ressalte-se que. nesses países. os
impostos indiretos constituem a principal fonte (cerca de 213 da
receita) de financiamento do setor público.

Por fim, a reforma não pode ser vísta como uma
panacéia. É evidente que a origem e a dimensão dos grandes
problemas do. Brasil. extrapolam, em muito. o simples campo
tributário. A questão , portanto. não comporta ilusão ou
proselitismo, hoje tão presentes na vida nacional.

De outra parte, muito.s dos problel1las que a.í estão postos
podem; na verdade,s.er solucionados.stravés da legislação infra
constitucional. ou na .área administrativa. Grandes distorções foram
e têm sido criadas pela legislação ordináriae. pela autoridade fiscal.

.OBJETIVOS DA PROPOSTA

,Considerandoio q~~• .resumidarnente. foi mencionado. os
objetivos preten9idpsiatriav~~da.presente proposta de emenda
constitucional são, entre outros, os. que seguem:

i. reduzir 8.atual quantidade de tributos, abandonando os
impostos de baixa funcionalidade;

.ii~ .unificar···impostos ..com bases de cálculo semelhantes,
eliminando a bitributação;

iii. extinguir asobretaxação na produção e nos ganhos das
empresas, como estfmulo ao crescimento das atividades
produtivas;

! iv: desonerar as exportações, a formação de capital e o
consumO esSencial (cesta básica);

v. a sonegação e a evasão fiscais;
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sirnplificar o atual sistema tributário;

a carga tributária. ampliando a base

viii. o pacto federativo nacional, garantindo
aut()l1()mia.t[ibutáriª~Jinancelra aos Estados e MUnicípios:

íx. reduzir o arbítrio e a capacidade de o Estado criar
impostos:

x. manter os direitos dos contribuintes;

xi. minimizar os gastos com a máquina arrecadadora e
estimular a cooperação . administrativo-tributária entre
União. Estados e Municípios;
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xii. rever as atuais taxas e contribuições de melhoria, beni
como todos os fundos e incentivos fiscais vigente~. '

O atual sistema tributário contém excessivo número de
Impostos (13 ao todo, sendo 7 federais, 3 estaduais e 3
municipais), os quais, junto com as taxas, elevam para mais de 50
o total de tributos. Si> estes dados são suficientes para demonstrar
a complexidade do sistema, capaz de perturbar os contribuintes
(pessoas físicas e jurídicas). É necessário reduzir o número de
tributos.

As con~ribuições sociais, em especial, constituem hoje um
õnus excessivo sobre as empresas. Além da 'redução da
quantidade dessas contribuições, é indispensável que se diminua o
custo financeiro que elas impõem sobre o setor privado.

Nesta década, tem-se observado no Pais uma relativa
estabilidade no nlve arga tributária bruta em relação ao PIB,
situando-se esta e o de 24%. Por esfera de govemo, tem a
mesma a seguinte composição média no perlodo: União, 16 a
17%; Estados, 6 a 7%; e Municípios, 0,6 a 1,0%.

Entre pessoas físicas, os assalariados são os que não têm
qualquer opção de evasão ou sonegação do imposto de renda.
Entre pessoas jurídicas, as empresas organizadas, em geral de
maior porte, apresentam maior grau de cumprimento das
obrigações fiscais. Estes tipos de contribuintes suportam o maior
peso do sistema tributário. Como a carga penaliza uma quantidade
reduzida de contribuintes. o percentual suportado pelos que pagam
é excessivo. maioria de pessoas físicas que recebem
rendimentos n paga imposto de renda, ou porque são
beheficiadas ela isenção legal ou porque sonegam (os não
assalaria

m qua r como este, a injustiça tributária é evidente,
cara izando-se um sistema regressivo, em que, somados os
impostos (diretos e indiretos), as pessoas físicas que mais ganham
contribuem com percentual menor de sua renda. Entre setores,
ressalte-se a alta carga de tributos sobre a agricultura e a indústria
de alimentos, inclusive sobre produtos básicos.

Dessemodo,>não.séipódeconsiderar alto demais o total da
carga tributária (cercaide<ig40(oicjO flIB), patamar comparável a
palses de renda equivalenteá>do Brasil. O problema principal
reside na: •..• a) má distribuição dessa carga entre pessoas fisicas,
empresas e setores; e b) Insatisfação do contribuinte, que não
se sente bem ao ter que pagar imposto para governos ineficientes
e perdUlá~os.··.. ... ••. /)\)\\»/\i>

Assim, deseja-seumnovoslstemaiqueréCala, de forma
mais equilibrada, entre .i.· .set~reséi S9ntribuin~s, ampliando o
universo destes, diminuindo as possibilidades de evado e
sonegação e aliviando a carga sObre gêneros éssenciais. Com
essas alterações, os setores,. empresa~~ contribuintes que hoje
cumprem suas obrigações poderão· pagar menos impostos e o
Govemo poderá aumentar a sua arrecadação.

As simulações genéricas feitas à partir da presente proposta
demonstram plenamente a viabilidadedésté· novo cenário,



dependendo das alfquotas a serem aplicadas, no ãmbito, de, cada
imposto e contribuição social, pelas três esferas de govemo. Esta
6, pois, uma questlo de agora, mas que também se transfere
para o futuro.

P9r .outro lado, as mudanças freqüentes das regras
tributárias atormentam a administração empresarial e as ~~s
fisicas, além do número excessivo de tributos. Em vez da
complexidade atual. exige-se que as normas sejam mais simples
e estáveis.

Êpreciso, aindâ, desonerar ou ,reduzir sub'stancialmetlte
a trlbutaÇio incidente ,sobre,as exportações, sobre a formação
de capital e sobre o consumo básico ou essencial.

Acompetitividade da, indústria, brasileira é extremamente
prejudicada,atualmente, pela carga fiscal., Toma-se necessário
excluir os impostos e contribuições relativas às exportações de
serviços e produtos industrializados. Nessa mesma linha,
máquinas e equipamentos destinados a investimentos produtivos,
bem assim uma lista de produtos da cesta básica, definidos como
gêneros essenciais em lei complementar, devem ser, total ou
parcialmente, isentos do Imposto sobre Valor Adicionado (NA), o
único imposto estadual previsto na reforma aqui proposta e o único
que incide sobre transações de mercadorias.

Os objetivos aqui perseguidos conduziram-nos a propor um
novo, sistema tributário. que, buscando maior racionalidade" e
simplificação, especialize a incidência de impostos segundo a
esfera de govemo, cabendo à União a tributação da renda e a,
regulatórla; aos Estados, a tributação do consumo; e aos
Munlcfpios a tributação do patrimônio e propriedade.

Asêguir, detalham-se as mudanças propostas.

MUDANCASPROPOSTAS

A competência tributária da União, Estados/Distrito Federal
e Munlcfpios, com base na presente proposição, está assim
definida:
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ENTES FEDERATIVOS

União

Estados/Distrito Federal

IMPOSTOS DE SUA COMPETêNCIA

- renda e proventos de qualquer
natureza (IR)

- comércio exterior (ICE)
- transações financeiras (ITF)
- produção, comercialização e

consumo de produtos
especiais (ICS)

. valor adicionado na produção.
comercialização e consumo de
mercadorias e na prestação de
serviços de transporte Interes
tadual e intermunicipal e de co
municação (IVA)
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Municípios - propriedade imobHiáriàede
veículos automotores (IMP)

-serviços de qualquer
natureza (ISS)

Reduz.s.~,>~~sim, de 13 para 7, a quantidade de
Impostos existentes no País.

a) Impôstôsda União

I'rop<.)mos. reduz.ir os impostos federais, excluindo da
Cbrnp!t~Qqiatributária da União o IPI, (.) IOF, oIPTR'~ <.) imposto
sobre grandes fortunas (este, aliás, ainda não posto em prática).

()S Impostos de importação e.. de .exp0rta~ãO devem
tr8.n$f~l'I11ar.se no Imposto sobre. comércio. ~xteri0r, .> com
a.u9H9!éJs\ moderadas e finalidade apenas reglJlatória(das
importaÇÕes e exportaÇÕes).

Mantém-se praticamente inalterado· o . imposto \ sobre a
ntl1c:Jaeproventos de qualquer natureza, facultàndo~seIPorém,
•• União a utilização do conceito de "ativo", alternativamente ao
dEtil'.lucro",. para efeito de incidência do IR alusivo às pessoas
jl.lrídicas, incorporando tendência observada em alguns países.

Corrige-se, desse modo, gritante distorção hojeexister'lte no
siatema tributário, consistente na· adoção. de •artiflcioS. contáb~is
que levam algumas empresas a apresentarem suces~ivds

prejuízos fictícios ou lucros irrisórios, de mOdo a evitar ou reduzir o
pagamento do imposto de renda, bem como dos dividendos
devidos aos seus acionistas.

Essa distorção assume proporção ainda mais grave se
atentarmos para o fato de que inúmeras pessoas físicas escapam
do aludido imposto transferindo seu vasto patrimõnio .. para
empresas constituídas juntamente com familiares, as qUais, por
sua vez. também se eximem da tributação recorrendo às
mencionadas peripércias contábeis. Tais estratégias resultarão
infrutíferas a partir do momento em que seja facultado à União o
uso alternativo dos conceitos de "lucro" e de "ativos", para efeito do
imposto de renda concernente às pessoas jurídicas.

Se, por um lado, pretende-se dificultar a sonegação ou
evasão fiscal por parte de determinadas empresas, reduz-se,· ao
mesmo tempo, a carga tributária respectiva, através da extinção do
IPI, bem como desonerando de impostos os produtos e serviços
destinados ao exterior. Incentiva-se, desse modo, o aumento da
produção,. que tanto poderá destinar-se ao mercado intemo
(aumentando a oferta e reduzindo os preços) quanto ao mercado
extemo, contribuindo para .0 ingresso de divisas e a boa
performance da balança comercial.

A perda de arrecadação resultante dae.xtinção do IPI tende
a ser compensada pelo ingresso, na competência tribUtária dá
União, do imposto sobre a produção e comercialização de bebidas,
fumo e seus derivados e veículos automotores , além da
supremacia do ITF sobre o IOF.



A adoçA0 do !TF seria condenável se fosse na qualidade
de Imposto único, éonforme amplamente comprovado. Defende
se, contudo, a sua inclusão no conjunto de impostos aqui proposto
pelos seguintes motivos:

i. pode-se adotar alíquotas relativamente baixas (por
exemplo, em cada operação até 0,20% sobre o devedor e
até 0,20% sobre o credor);

ii. substituindo o atual IOF (imposto com vícios similares,
como comulatividade em çascata) , tem a flexibilidade
necessária àsfunç6es de regulação do mercado financeiro
e de ajuste de receita, no próprio exercício financeiro;

m. dada a sua natureza e baixa allquota requerida, a
indução à sonegação é mínima;

iv. alcança larga faixa de contribuintes potenciais que se
mantêm na informalidade ou praticam a sonegação, mas
que n.ecessariamente se envolvem em transações
financeiras;

v. é baixo o seu custo de arrecadação e fiscalização.

A transferência. do ITR para alçada municipal (incorporação
ao novo imposto sobre prOPriedade imobiliária e de veículos
automotores) melhor atende à reali.dade e deve apresentar
resultados operacionais positivos.

Não há sentido, por sua vez, na manutenção do Imposto
sobre Grandes Fortunas, que é um imposto sobre o patrimônio,
cujo alcance tributário, inclusive com diferentes graus de
progressividade, pode ser perfeitamente assegurado através do
Uso de. outros impostos, em especial o de renda e o sobre a
propriedatie. Aliás, a experiência internacional não apresenta
r1'I.ai()res indicações que conduzam à existência do Imposto sobre
Grandes Fortunas.

b) Impostos Estaduais

~oque se refere aoS Estados e ao Distrito Federal , são
eX9lUldos· da sua competência o IPVA e o imposto sobre
tl1l.~.~.missão, "caUsa mortis" e doação, de bens ou direitos. A perda
de receita há de ser compensadar-todavia, com a instituição do
Impost().~obreValor Adicionado (IVA) e com a participação dos
E~~(J.()$~9xpr()dutoda arrecadação do imposto municipal sobre a
propriédade;

(),I~~Xl'ê~Hlttlr~'Pártlcularmente, da fusão do ICMS com
c)IPI'(9r9~~Xrpr9P9rci9n~r~,.potencialmente,importante ganho de
receita a nlv~l~sta~~al.Apropósitol cabe citar que o Brasil é o
único palsda~rnéri~t..atinaa possuir dois impostos sobre o valor
agregado: o IPl,xadministrado pela União; e o ICMS, de
responsabilidade dos)Estâdos.

A proposta> adota o principio do destino, ou seja, a
incidência do IVA nas operações interestaduais tem aliquota igual
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a zero. Assim sendo, os Estados< produtores não mais cobrarão
imposto estadual nas vendas para outros. Estados. É bom lembrar
que o grau de beneficio ,da anulação da alíquota interestadual
dependerá do rigor na fiscalização nos postos de fronteira do
Estado. pois o transporte de mercadorias isentas para fora do
Estado· <representa .... forte' estímulo à sonegação. mediante
operações simtJlâdas de cruzamento de fronteira:

c) Impostos Municipais

(}~«rl1Unicípios passam a contar com .um sólido \sistema
tribufélnq'P9is,além de manterem o ISS, .tornam~se·competentes,

talTlb~m,>para'tributar a. propriedade de·veiculos .automotores e
apr()~riedade imobiliária, em geral. A competência do imposto
sobrei a propriedade territorial rural, como mencionado. transfere~

$e~a\União para os Municípios, fundindo~se.com o IPTUe<o IPVA
p~ra/~(~n~f?rmar-se no Imposto sobre a Propriedadehllobiliária.e
deVefculosAutomotores (IMP),

. ,

ii+'ii?Evidentemente,fica mais fácil ,aos municfpios .do ,que à
LJni~?exercer o controle, fiscalização .e' administração de um
impO.sto que incide sobre a propriedade imobiliária, nos 'respectivos
territórios, quer se trate de imóveis urbanos ou rurais.

'< gxtingue-se, m:t, esfera municipal, a tributação sobre a
tr<3I1.~.missão, "inter vivos", de bens imóveis e de direitos reais sobre
i.mélveis• cessão de direitos ,e sua aquisição.. Trata-se de. medida
análoga à que está sendo' adotada em relação aos t:s~do~,.qlle
q~i~~lTlde trib~tar a transmissão, "causamortis" e por doação. de
quaisquer bens e direitos. . ,

Muito se tem comentado, ultimamente, aCêrta<da
necessidade de se transferir para os' municípios uma .•.. maior

ílidade pelos $erviços . prestados às respectivas
,< .nidades. Parece~nos coerente •que os municfpios.passem.
cada vez mai~, a oferecer aos seus habitantes melhores serviços
'pertinentes, por exemplo, às áreas de saúde e educação.

Isto requer, no entanto, sejam eles dotados de maior poder
d~ arrecadação. Esta, a razão que nos leva a propor a
traQ.sferêncía do imposto sobre a propriedade de vefculos
automotores, dos Estados para os Municfpios.

Comentário especial merece ser feito acerca da
manutenção. na competência mUnicipal. do ISS. Alguns defendem
aidéiada absorção do ISS pela IVA, parecendo, à pnmeiravista.
seresta a alternativa tecnicamente correta. mas que. sob o prisma
pólfticôte administrativo. apresenta sérios incovenientes, Com
efeitO{é necessário considerar que os milhares de Municfpios
brásileirosacumulam uma grande experiência na administração do
ISS,ioque não acontece 'com os pouco mais de duas dezenas de
Estados. <Por outro lado, a arrecadação do ISS tem grande
representatividade nas finanças municipais como um todo.
chegando a ser, em centenas de municipalidades. a sua principal
fonte. de recursos. Daí a opção por se manter o ISS no âmbito da
competência dos Municipios.



d) Repartição da Receita

Dentro do objetivo de se procurar o equillbrio federativo
receitas públicas, mantém a noasa proposta. o sistema de
transferências Intergovemamentals entre União, .Estados,
.DlstritD Federal e Municiplos disciplinado pelo Constituição de
'·i988. naturalmente 'que ajustado às próprias modificações" na
ordem tributária constitucional vigente decorrentes de nossa
emenda.

. Assim é que se estabelece em 27% a parcela da receita
.arrecadada ~Ia União à ser entregue a outros entes da
FederaÇão, ficando dessa forma definido: a) 12% para o Fundo de
Participação dos Estados e Distrito Federal; b) 12% para o Fundo
de.. Participação .dos Municípios; e c) 3% para os Fundos
Constitucionais de Financiamento das Regiôes Norte, Nordeste e
Centro-Qeste.

o percentual de 27%, entretanto, passa a incidir sobre todos
os impostos de competência da União e não apenas sobre o IPI e
o IR, como ocorre atualmente.

Extingue-se a transferência indenizatória de 10% do IPI aos
Estados exportadores, devido não somente a própria eliminação
deste· imposto, como à criação do IVA, favorável às finanças
estaduais.

. Importante salientar que. de acordo com a redação proposta
para os arts. 157 e 158, os Estados receberão 50% (cinquentapor
centO)' da arrecadação dos impostos municipais sobre a
propriedade imobiliária rural e de veiculos automotores. Os
Municípios. por sua vez. terão direito a 25% da arrecadação do
imposto de competência estadual.

Com efeito. seguindo-se o princípio de que toda propriedade
deVe ser base para o imposto municipal. torna-se necessária â
partilha da receita do imposto que recai sobre veículoS e
propriedades rurais, sendo metade para o Município e metade para
o Estado. Prevê-se. por isso, a fixação de normas, por lei
complementar. que disciplinem a compensação entre as quotas a
serem entregues pelos Municípios aos Estados com as quotas (do
IVA) a serem entregues pelos Estados aos Municípios. É facultado
aos Estados. mediante convênios, continuarem a arrecadar o
IPVA, repartindo-o como atualmente.

Lei complementar definirá as formas de colaboração entre a
União, Estados. Distrito Federal e Municípios. com vistas à
arrecadação dos impostos de suas competências. Justificar-se-á,
desse modo, um maior esforço arrecadatórío (conseq(jentement~,

também no combate à sonegação) por parte das três esferas
governamentais de competência, visto que cada um dosentéS
federativos terá participação no montante dos impostos que os
demais arrecadarem.

e) Outras Sugestões

No que se refere às fontes de financiamento da seguridade
social, questão nitidamente relacionada com a arrecadação
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tributária, a proposta limita-se a excluir o lucro das empresas da
Incidência da contribuição prevista no art. 195, Inc. I, da
CC)nstltulção, preservando,> contudo, a contribuição. dos
empregadores sobreafolha.desslários e sobre o faturamento.

o lucro das empresas já serve de base para a cobrança do .
imposto de renda, não devendo, assim, ser usado como base de
incidência da referida contripuição.

São mantidas sem qualquer alteração as IImltaçOes ao
poder de tributar, por representarem. direitos dos contribuintes
insendos nos direItos e garantIas indIViduais. Insusceptíveis 'de
m~dança por meio da reforma, constitucIonal.

Retira-se, ademais, a competência residual da União
para criar impostos ou empréstimos compulsórios, a não ser
nos casos excepcionaIS de calamIdade publica. guerra externa ou
súá iminênCIa.

, ,': Propõe-se ainda que. em doze meses. sejam revistas
todas as taxas e contribuições de' melhoria existentes,
tentando-se, assim. reduzir a parafernália de instrumentos que
atormentam o contribuinte. Para os fundos e incentivos fiscais,
a reavaliação ocorrerá no prazo de dois anos.

, ',: É evidente que. diante da profunda mudança aqui proposta
. serão requeridos diversos estudos e

el, d,as alfq~otas e percentagens de
estimar·s~ o efeito sobre os valores de
que é fixado o prazo de seis meses para a

novo sistema.

,Esta é, em síntese, a proposta que apresentamos aos
S,,,hores Pari com a convicção de estar contribuindo
para o apri parte mais relevante da nossa Carta
Magna. uma uestão tributária tem a ver, diretamente,
com a disponi recursos. pelo Poder Público, para prestar
ao' 'povo serviços veis nas'~áreas de saúde, segurança,
educação, habita neamento, dentre' outras. Enfim, trata-se
de um capítulo ional que poderá deixar os governantes
mais livres (como propomos) ou manietados (como hoje se
encontram), quando· pretendem solucionar os graves problemas
sociais hoje existentes na Nação.

Esperamos. pois, diante da relevância da matéria, possa a
presente proposição merecer o apoio dos Nobres Parlamentares e,
até mesmo, pela forma conciliatória com que é tratada a questlo
da repartição dos tributos, a adesão do Poder Público, em suas
várias instâncias. e dos diversos segmentos da sociedade,
beneficiária final da proposta ora formulada. .

Sala das Sessões, ade§Y~de1995.
'. 'r~---- ,_.....

~·.·.L4·"b>'v\ ...... v-...·
Deputado FIRMO DE CASTRO



ADELSON RIBEIRO
ADELSON SALVADOR
ADHEMAR DE BARROS ~ILHO

ADROALDO STRECK
ADYLSON MOTTA
AECIO NEVES
AFFONSO CAMARGO
ALBERICO CORDEIRO ..
ALBERICO FILHO
ALBERTO GOLDHAN
ALCESTE ALMEIDA
ALCIONE ATHAYDE
ALEXANDRE CERANTO
ALEXANDRE SANTOS ....
ALHINO AFFONSO
ALOYSIO NUNES FERREIRA
ALVARO GAUDENCIO "eTO,'
ANIBAL GOMES
ANIVALDO VALE
ANTONIO AURELIANO
ANTONIO BALHHANN
ANTONIO CARLOS PANNQNZIO
ANTONIO DOS SANTOS
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JORGE
ARMANDO ABILIO
ARMANDO COSTA
ARNALDO MADEIRA
ARNON BEZERRA
AROLDO CEDRAZ
AUGUSTO FARIAS
BASILIO VILLANI
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO GUIHARAES
BeTINHO ROSADO
BONIFACIO DE ANDRADA
CARLOS AIRTON
CARLOS ALBERTO
CARLOS APOLINARIO
CARLOS MOSCONI
CASSIO CUNHA LIMA .
CECI CUNHA
CELSO RUSSOHANNO
CESAR BANDEIRA
CHICAO BRIGlDO
CIPRIANO CORREIA
CIRO NOGUEIRA
CONFUCIO MOURA
CUNHA BUENO
CUNHA LIMA
DANlLO DE CASTRO
DARCISIO PERONDI
DAVI ALVES SILVA
DILSO SPERAFICO
DUILIO PISANESCHI
EDISON ANDRINO
EDSON QUEIROZ
EDUARDO BARBOSA
EDUARDO MASCARENHAS
ELIAS MURAD
ELTON ROHNELT
ENIO BACCI
ENIVALDO RIBEIRO
ERALDO TRINDADE
EULER RIBEIRO
FATIMA PELAES
FELIPE MENDES
FELIX MENDONCA
FERNANDO GOMES
FERNANDO TORRES
FEU ROSA
FIRMO DE CASTRO

nAVIO ARNS
FREIRE JUNIOR
GERHANO RIGOTTO
GERSON PERES
GILVAN FREIRE
GIOVANNI QUEIROZ
GONZAGA MOTA
GONZAGA PATRIOTA
HENRIQUE EDUARDO ALVES
HERCULANO ANGHINETTI
HUGO LAGRANHA
HUGO RODRIGUES DA CUNHA
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
ILDEMAR lWSSLER
INACIO ARRUDA
JACKSON PEREIRA
JAIRO AZI
JAIRO CARNEIRO
JARBAS LIMA
JAYME SANTANA
JERONIMO REIS
JOAO eOLACO
JOAO HENRIQUE
JOAO LEAO
JOAO MAIA
JOAO PIZZOLATTI
JO~FREJAT
JORGE' ANDERS
JORa,! WILSON
JOSE ALDEMIR
JOSE ANIBAL
Jf>S'E BORBA
JOSE CARLOS COUTINHO
JOSE CARLOS VIEIAA
JOSE JANENE
JOSE JORGE
JOSE LINHKRES
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE MENDONCA BEZERRA
JOSE MOCIO MONTEIRO
JOSE PRIANTE
JOSE TELES
JOVAIR ARANTES
JULIO CESAR
JULIO REDECKER
KOYU IHA
LAURA CAJU.lEIRO
LEONIDAS CRISTINO
LEUR LOMANTO
LIMA NETTO
LUCIANO CASTRO
LUIS BARBOSA
LUIZ BUAIZ
LUIZ CARLOS HAULY
LUIZ ,DURA0
LUIZ FERNANDO
LUIZ PIAUHYLINO
MAGNO BACELAR
MANOEL CASTRO
MARCELO TEIXEIRA
MARCIA MARINHO
MARCIO FORTES
MARCIO REINALDO MOREIRA
MARCOS LIMA
MARCOS MEDRADO
MARINHA RAUPP
MARIO NEGROMONTE
MAURICIO NAJAR
MAURO FECURY
MELQUIADES NETO
MENDONCA FILHO

MOACYR ANDRADE
JJqSSA DEMES
NAN SOUZA

.NELSON MEURER
NELSON OTOCH
NELSON TRAD
NESTOR DUARTE
NEY LOPES
NILSON GIBSON
oLÁVIO ROCHA
OSCAR GOLDONI
OBHANIO PEREIRA
OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO COELHO
OSVALDO REIS

'PÁES DE ANPRADE
PAUDERNEY AVELINO
PAULO CORDEIRO
PAULO GOUVEA
PAULO MOURAO
PAULO RITZEL
PAULO TITAN

, , PEDRO CANEDO
PEDRO CORREA

, .. PEDRO IRUJO
• 'PIMENTEL GOMES

PINHEIRO LANDIM
PRISCO VIANA
RAIMUNDO SANTOS

. RAUL. BELEM
REGIS DE OLIVEIRA

. , , 'REMi TRINTA
RICARDO BARROS
RICARDO IZAR
'RITA CAMATA
ROBERIO ARAUJO
ROBERTO FRANCA
ROBERTO MAGALHAES

,'. :ROi'\ERTO PESSOA
~Q~$RTO SANTOS
RODRIGUES PALMA

, ~UND LAVIGNE
, Rgl'lEL ANIZIO
.'.R MMEL FEl.lO
. ;~ALATIEL CARVALHO

SALOMAO CRUZ
SALVADOR ZIMBALDI
SAULO QUEIROZ
S$BASTIAO MADEIRA

, l SÉRGIO BARCELLOS
SERGIO CARNEIRO
SERGIO GUERRA
SEVERIANO ALVES
SEVERINO CAVALCANTI
SILVIO TORRES
SIMAO SESSIM

, 'SYLVIO LOPES
TELMO KIRST
UBALDINO JUNIOR
UBIRATAN AGUIAR
UDSON BANDEIRA
úRSICINO QUEIROZ
USHITARO KAMIA
VALDENOR GUEDES
VICENTE ARRUDA
WAGNER SALUSTIANO
WELINTON FAGUNDES
WltoSON CAMPOS
WtlJSON CIGNACHI
YEDA CRUSIUS
ZE GERARDO
ZILA BEZERRA

ASSINATURAS CONFIRMADAS •••.••••••••••••••• 216
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ••....•••••••• 12
TOTAL DE ASSINATURAS .•••.•.•....••.••••••• 237

REPETIDA~~ .
REPETIDAS: 1
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A88IKATURA8 CO.,IRNADU RIPITIDU

1 - ROBERTO BRANT

1 - ANIVALDO VALE PA PPR
2 - CIPRIANO CORREIA RN PSDB
3 - ELIAS MURAD MG PSDB
4 - ERALDO TRINDADE AP PPR
5 - JOAO LEAO BA PSDB
6 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB
7 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB
8 - ROLAND LAVIGNE BA Bloco (PL)

A88IKATURA8 QUI no caUDD

SILVA PI PMDB
PI PSOB
BA Bloco (PFL)
RS PSOB
RJ PPR
MG Bloco (PFL)
PB PMDB
BA Bloco (PFL)
RN PMDB
RR Bloco (PTB)
MG PMDB
MG Bloco(PTB)

A88InTURA8 QUI KAO caUDD RBPITIDAB

MG Bl~co(PTB)

1 - ALBERTO
2 - B. SA
3 - BENITO GAMA
4 - EZIDIO PINHEIRO
5 - FRANCISCO DORNELLES
6 - HUMBERTO SOUTO
7 - IVANDRO CUNHA LIMA
8 - JOSE CARLOS ALELUIA
9 - LAIRE ROSADO

10 - MOISES LIPNIK
11 - NEWTON CARDOSO
12 - ROBERTO BRANT

SECRETARIA-GERAL DA MESA
SeçAo de Atas

Oficio no/1f!95 Brasilia, 20 de junho de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a. Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda é
ConstituiçAo, do Senhor Firmo de Castro, que "altera o Sistema Tributário Nacional",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

216 assinaturas válidas;
009 assinaturas repetidas; 8
012 assinaturas que não conferem.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. Mozart Vianna de Palva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO
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CAPlnTLo I

SEçAo 1
,\,... ·i

Dos PRINciPias GERAIS

.. -~"""

.......................................'. ' ' "" '. '" .; ';' ,i,':"" ' ~ ';' " ..

Ai't. 146. Cabe â lei complememar:
I.;.. dispor sobre conflitosde competência. em matéria tributária, entre a União.

()s Estados. o Distrito Federal e os Municípios;
11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
ui - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária. especial

mente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies. bem como. em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição. a dos respectivos fatos geradores. bases de cálculo
e contribuintes;

b)ob~gação. lançamento. crédito. prescrição edecadênciatributários;

flill~C<l.~~~otratamentotributário ao ato cooperativo praticado pelas socieda
descôóperativas.

.. • , ' io· ' ,

Art. 148. A União. mediante lei complementar. poderá instituir empréstimos com
pulsórios:

. I .;. para atender a despesas extraordinárias. decorrentes de calamidade públi-
ca. de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso dc investimento público de caráter urgente e de relevante interesse
nacional. observado o disposto no art. 150. m. b.

.Pnrá~rafo único.. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimC) com
pul!i9no sera Vinculada a despesa que fundamentou sua Instituição.
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Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais. de inter
venção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômi
cas.. como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. observado o'disposto nos
arts. 146.111. e 150. Ie 111. e sem prejuizo do previsto no art, 195, § 6,°. relativamente
às contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão ins
tituir contribuição. cobrada de seus servidores. para o custeio. em beneficio destes. de
sistemas de previdência e aSsistência social.

SEçio/l

DAS LnJrr.·u;õts DO PODER DE TRlBl.Il'AR

*Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte. é vc;dado à
União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos Mun'icipios:

..........................................................................................,.OO' .

§ 1,° A vedação do inciso 111, b. não se aplica aos impostos previstos nos arts.
153.1. 11. IV e V. e 15·" 11.

§ 2,° A vedação do inciso VI. a. é extensiva às autarquias c às fundações
instituidas e mantidas pelo poder público. no que se refere ao patrimônio. à'renda e
aos serviços vinculados a suas finalidades essenci~ ou às delas deQomntes.

§ 3.° As vedaçcks do inciso VI. a, e do parágraf~ ~nterior nAo se aplicam ao
patrimônio. à,renda~"aos serviços relacionados com exploração de atividades econô
micas regidas pel~s normas aplicáveis a empreendimentos privados. ou em que haja
contraprestação>oll pagamento de preços ou tarifas pelo usuáriú, nem exoneram o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem i1nóvel.

. § 4.0, As vedaçõcsexpressas no inciso VI. allnêaSb e C,compl'eendemsomente
o patrimônio. a. renda e os serviços relaciona4Qs com as finãlidades· essenciais das
entidades nelasmellcionadas.

§ s.o A leideterminará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incid.1m sobre mercadorias e serviços.

§ 6.° Qualquer subsidio ou isenção. redução de base de cálculo. concessão de
crédito presumido. anistia ou remissão relativos a impostos. taxas ou COntribuições só
poderá ser. concedi~o mediante lei especifica. federal. estadual ou municipal. que
regule exclusi\'~lIlc~te as matérias acima enumeradas ou o corresponde11te tributo ou
contribuição.semprejuizo do disposto no art. ISS, § 2.°, XlI,g.

• • • ..lO .,; • .,; ~ •.•.••• '\ ••••••••.•••••••

SflÇÃO///

Dos 1MPornJs DA UNIÃO

Art. IS3'S~IIIee:t~àUniilo"instituir impostos sobre:
l __ iIllJ)O~~O de, produtos estrangeiros:
11 - ex-portação, para o exterior. de produtos nacionais ou nacionalizados;
m- renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V-óperaçôeS de crédito. câmbio e seguro. ou relativas a titulas ou valores

mobiliários;
VI-propriedade territorial rural;
VII - grand~f0rtunas. nos termos de lei complementar.
§ 1.° É facultado ao Poder Exec:utivo. atendidas as condiçêles e os limites cs&a

belecidos em lei. alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I. li, IVe V.
§ 2.° O imposto previsto no inciso 111:



I - será infonnado pelos critérios da generalidade. da universalidade e da pro
gressividade. na fonna da lei;

n- não incidirá. nos termos e limites fixados em lei. sobre rendimentos prove
nientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União. dos Esta
dos. doDistrito Federal e dos Municípios a pessoa com idade superior a sessenta e cinco
anos. cuja m1da total seja conStituída. exclusivamente. de rendimentos do trabalho.

§ 3.° O imposto previsto rio i'neiso IV:

I .. será seletivo, em função da essencialidade do produto;
n- será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operaçllo

com o montante cobrado nas anteriores;
UI - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
§.4.0 O imposto previsto, no inçiso VI terá suas allquotas fixadas de forma a

desestimular a manutenção ~~propJi~d:es improdutivas e não incidirá sobre peque
lUIS glebas rurais, definidas em 'lei; quando as explore. só ou com sua famma. o pro
prietário que não possua outro imóvel.

§ 5.° O ouro, quando definido em lei como atiyo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso Vdo
capuf deste artigo, 4evido, na operação d~ origem: a aliquota minima será de um por
cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

;I __ trinta po~ cen.o para o Estado, o Distrito Federal ou o Território. conforme
a~ri~m;

n... setenta por,centopat3' ti Município de origem.

Art 154. A Uniãb 'potterá 'institúir:'
I"" , • '..1 I'" •

I - mediante léi complementar. impostos não previstos no artigo anterior. des
eJe que StÜam ~o cum\llatiyose não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios
dos discri~inad9s nesta ConstituiçAo;

n - na i\llinência OU no caso de guerra externa. impostos extraordinários,
compreendidos QU não em sua competência tributária. os quais serão suprimidos.
gradativamente. cessadas as causas de sua criação,

SEÇÃO/V

Dos IMPOsTOSDOS ESTADOS E DO DISTRiTO FEDERAL

"'Art. 1~~. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
I - transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens ou direitos;
11- operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de ser

viços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. ainda que as
operações e as prestações se inidem no exterior;

III-.):)ro~riedadede v.eíc~los automotores,
§ LO O imposto previsto no inciso I:
I -- relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da

situação do bem. ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis. titulos e créditos. compete ao Estado onde se

processar o inventário ou arrolamento. ou tiver domicilio o doador. ou ao Distrito
Federal:

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicilio ou residência /lO exterior;
b) se o de cujus possula bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inven-

tário processado no exterior;
IV - terá suas allquotas máximas fixadas pelo Senado FederaL
§ 2,° O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte:
I - será nâo cumulativo. compensando-se o que for devido em cada operação

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobra
do nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

45
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II - a isenção ou não-incidência salvo detenninação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas op<:ra

ções ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo. em função da essencialidade das. mercadorias e dos
serviços;

IV - resolução do Senado Federal. de iniciativa do Presidente da República ou
de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros. estabe
lecerá as aliquotas aplicáveis às operações e prestações., interestaduais e de exportaÇl1o;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabeleeeraliquotas minimas nas operações internas. mediante resolução

de iniciativ~.~eurnter~o e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

h) fi)(8f aliqlJotas máximas nas mesmas operações Para resolver conllito.espe
cifico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa c1a ltl8i0ria
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; . , .. . .I,

VIL salv~deliberação em contrário dos Estados e do DistritoF~eral •.1IOS
temlosd().di!õJl<>st~~o.inciso XII, g, as alíquotas internas. nas operações relatiyas'
circulaçãod~Illercadoriase nas prestações de serviços. não poderão ser inferiores às
previstas para as operações interestaduais;

V1I.~)êmrelação às operações e prestações que destinem bens e serviços a
consumidor final· localizado em outro Estado. adotar-se-á:

17/!laIíCJ\lótã intêrestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b)aaliquotálnterna, quando o destinatário não' for contribUinte dele; " ..

VIlI.., na hipótese da alinea a do inciso antenor. caberá ao Estado da localiza-
çã() dod~tinatáriooimposto correspondente à diferença entre a allquota intema e a
interestadual;

IX .... incidirá também:

ai sobre aentrada de mercadoria importada do exterior. ainda quando se.t.ratarde bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento. assim como $Obre
serviço pl"estad() no. e~erior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o
estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço;

b) sobre o valor total da operação. quando mercadorias forem fornecidas com
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municipios;

X - não incidirá:

a) sobreopel"llçl'esque destinem ao exterior produtos industrializados, exclu
ídos os semi-elabórados definidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrifi-
cantes. combustiveis Iiquidos e gasosos dele derivados. e energia elétrica; .

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5.°;

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo. o montante do imposto $Obre
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa
a produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador
dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributâria;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança edefinição do estabelecimento responsável. o
loca1 das operações rela!ivas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto. nas exportações para o exterior, serviços e
outros produtos além dos mencionados no inciso X, a;

j) prever casos de manutenção de crédito. relativamente à remessa para outro
Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediarite deliberação dos Estados e do Distrito Fede
ral. isenções, incentivos e beneficios fiscais serão.concedidos e revogados.



§ 3.° À exceçio dos impostos de que tratam o inciso 11 do caput deste artigo e
o art. IS3. I e li, nenhum outro tributo poderá incidir sobre~ relativas a
energia elétrica. serviços de telecomuni~.derivaOOs de petróleo. combustiveis e
minerais do Pais.

SEÇAO V

Dos IMPOSTOS DOS MUNlcip/Os
flArt. 156. Compete aos Municlpios instituir impostos sobre:

I propriedade predial e territorial urbana;
. 11 transmisslJo inter vivos. a qualquer titulo. por ato oneroso. de bens imó-

veIS. por natureza ou acessão fisica. e de direitos reais sobre imóveis. exceto os de
garantia. bem como cessa0 de direitos a sua aquisi~:

: .. , " 111 ... serviços de q~lqu~~ riatureza, nJo compreendidos no art. 155. 11. defini·
. dqs, c;m lei complementar. .' .
.. ' ' .§ 1.0 O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo. nos termos de lei
municipal. de fonna a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.

§ 2.° O impo~o previsto no inciso 11:

. . I ... nIo In~de ~re a tra~isslo de~ ou direitos Incorporados ao patri.
m6n1O de pessoa Jurldlca em reahzaçAo de capItal. nem sobre a transmissão de bens
ou direitos decorrente de fusao, inoorporaçlo, cisão ou e.xtinçflo de 'pessoa juridica.
salvo se. nesses casos. a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda
cbses,benso~ ,d.i~ei~. l~o «te. bens imóveis ou arrendamento mercantil;

11 -l:Ompéte ao Múniçlpi,o da situa~ do bem.
§ 3.° Em relação ao imposto previst.o no inciso m. cabe à lei complementar:
I - fixar as suas allquotas máximas;

11 ... excluir da sua incidência e."portaçôes de serviços para o exterior.

SEÇA-O VI

DA REPARTIç.io DAS RECEll'AS TRlBur.4R1AS

Art. 157. Pertencemaos Estados e ao Pistrito Federal;
I ... o produt() da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

.qUlllqtJer"ªtl1reza.i~cidel1te J1llJontesobre rendimentos pagos. a qualquer titulo, por
eles. suas autarquias.e pelasJundaçôe5 que instituírem e mantiverem:

, 11 -vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir
no exercicio da competência que lhe é atribuída pelo art. 154. I.

Art. 158. Pertencem aos Municipios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza. incidente na fonte sobre rendimentos pagos. a qualquer título. por
eles. suas autarquias e pelas fundações que institulrem e mantiverem;

11 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre
a propriedade territorial rural. relativamente aos imóveis neles situados;

III - cinqüenta po~ cento do produto ~ a1'!ecadação do imp?~t~ do Estado
sobre a propriedade de velculos automotores hcenclados em seus terntonos;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Est.ado
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios. mencio
nadas no inciso IV. serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos. no mínimo. na proporção do valor ad,icionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviÇOS. realizadas em seus
territórios;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou. no caso dos
Territórios. lei federal.
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Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos Sobre renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguintefonna:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos Por cento ao Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décill1o'S por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios: ' ,

c) três por cento, pará aplicaçâo em programas de financiamento ao setor pro
dutivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições fi
nanceiras de caráter regional. de. acordo com os planouegionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semi~árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à
região. na. fOrmaqu~~ lei estabelecer; , ,

II - do produto da arrecadação do hhpósló OObre produtos industrializados,
dez por cento âo.s~stados e ao Distrito Federal' pro~rcionahrlente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados:' ,', " .'" ... ' . I . ,

. ." . §l.ó. Para~fei.to de cálculo da entrega a ser efetUada de .âcbrd9 com o previsto
, no' inciso L ~:'(9Iuir.se.áa parcela da arrecàdâçâódo impOsto dere~da e. proventos de

qualquer natureza pertencente aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. nos
termos do disposto nos arts. 157, I, e 158,1. '

§2J'A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a
vinte porgento do montante a que se refere o inciso 11, devendo o eventual excedente
serdistribuldoentre os demais participantes, mantido, em relação ~ esses. o critério
de partilha nele estabelecido,

§ J.OOs Estados entregarão aos respectivos Municipios vinte e cinco pór cento
dos r~.rsos que receberem nos termos do inciso 11, observados os critérios estabele
cidosn()~11.158. parágrafo único, I e 11.
*Art.I60. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos.atribuldos, nesta Seção. aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e eis
Estadosde condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos. inclu
sive de suas autarquias.
Art, 161. Cabe à lei complementar:

definir valor adicionado para fins do disposto no art. '158. parágrafo Unico. I;
Il ..... estabelecer nonnas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159,

especialmente sobre os, crit~rios ~e rateio ~s fundos previstos em seu inciso I. objeti.
vando promover o equtlfbno sócto-econômtco entre Estados e entre Municípios;

OI -- dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários. do cálculo das quo
tas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniilo efetuará ocálculo das quotas
referente.saos. fundos de participação a que alude o inciso 11.

• # •..•: .•.••• :••.. ~ .. '.: •.•. : •..•.: :. o M ..

TtroLoVIII
DA ORDEM Socw,

........................... : .
CAPtruLo 11

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEc;AO!

DISPOStçõES GERAIS
....................................................................................................................................................
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei. mediante recursos provenientes dos orçamentos da Unilo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuições sociais:



I - dos empregadores, incidente sobre afolha de salários. ofaturamento eo lucro;...........................................................................................................
§ 8.0 o produtor. o parceiro. o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes. contribuirao para a
seguridade social mediante a aplicação de uma aUquota sobre o resultado da comerei·
alizaçio da produçlo e farão jus aos beneficios nos termos da lei.

.................................................................................................................... ~ .

ATO DAS DIsPosr('OES CONIl1TI'VC'IONAIS TRANSITÓRIAS

.................. - .
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas caracteristicas de área livre
de comércio. de exportaçio e i111J?Ortaçâo, e de incentivos fiscais. pelo prazo de vinte
e cinco anos, a partir da promu1gaçlQ da Constituiçio.

Pqrágra/o fÍlJico. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios
que disçiplinaram OU venham a disciplinara aprovaçfto dos projetos na Zona Franca
de Manaus.

.. 0'0 o _ ............ .
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
E DE REDAÇÃO

I e II - RELAT6RIO E VOTO DO RELATOR

Trl1tIHIl de pTOpCr,t~l de tJllllmd.u com1ilut'iollaJ qne ttJm (:omo primei((lllllb~~(:r1tt)r o

ilustre ex-deputado VICTOR FACCIONI. Arquivada, foi ·solicitado seu desarquivamento

pelo digno de}lultufo rm.MO Km.sT, )lOS WIlno;ô; do pllluJ-raio ÚlUGO do mt 105 do Re

a\nlcnlQ Inlemo.

Sem ~mb~llo de inl~rprutw;QO duvid{lstI, l\ Prel!lidôndn dn CÔ.mtlIU decidiu l,dtl

041nW~.bilidtJde do def.arqllÍvamento, embonl fTUhf.crilo por llpenl\IS um 6~nhor pnrlamen

tlU'.

pnllCntl: Prol,osta de coll1r.udn comtitucional dt' altemç.fto Ov atual. sistema

trlbl1tmól1Mi(lll1l1,

A.I1I(lpostiJ tem cunho de radonuliznção dos tributos, çO)l.5tituJndo-sc na reoprosen

taçikl dt Ilmenda ae1utinutlYI:1 fOrIlmll:1d.il quando du fElvilJllo (;onslituciona1 de 1993/94,

Foi feifu aprC51l11tuÇüO rt;gutar da PEG, llubsçritlJ deviJa/llCnlll por um terço dOI! f.e

)lh(lntl/d~l'''t.1Ú0ii. Não hú qul1Íqu~r iml'EidimEillto 1'00:01 SM fonnuluçoo e uml ugriJu à~

"limf.ll.1.1a,\létrew do pi!TlÍp,r8fo 4" do m, 60 da Coml\jt"i~a(l do Rt1pllbLkn,

SegundolJ e.1(po~içlio de ml..1t.ivo~, n pl'Opostn objetlvoU mdhoT distribuição do car

Il' cributtíri.lJ, reduçàc) do custo da. IllTccndação. mllÍor respeito ao princípio dn pIOiJ'essi

vidodc dos tributos, mmor adequação Qrentidade internacional. respeito fi equiâade, es-

~~~~;~~:::' .• _nomi" "''l'on,obilidad, f""I~MunidPiO!

ITôcurou equilibrnr llI, I(lc{.itus dat; entidadeil f\td{:rtuiVrbU~,}(tb'~ justiça fífCal.

Estl1 (l projeto Q}Jre!3enlndo , q\W foi Sllb~crito por número !3uficifluhl de parJarnen

tnrtll. nite' otmgllll quuJquer chím'llln p~tr~u . fi em sumn. uno M qlnlq\li~r obftú"ulo para

a propositura, entendtmdo-n comiíh.tdonal, juridklt c valSnda em boa técnicn lellil;lativa.

Su\a dWI Stmlôt:f. t? (~ o K - 7 J ....



JIr-. - PARECtR DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra
os votos dos Deputados Matheus Schmidt, Milton Temer, Milton
Mendes, Jarbas Lima e Adylson Motta, pela admissibilidade da
Proposta de Emenda ~ Constituição nQ 195/95 e da de nQ 124/95,

apensada, nos termos do parecer do Relator.

Estiverém piesentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Zulaiê Cobra 
Vice-Presidente, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Rodrigues Palma,
Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Ivandro Cunha
Lima, ~orge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos,
Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de
Oliveira, Vicentp. Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel,
Jarb&s Lima, Prisco Viana, José Genofno, Marcelo Dépa, Mil
ton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales,
~nio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre Cardoso, Jairo Carne!
ro, Aldo Arantes, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soa
res, José Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, João Thomé Mes
trinho, Wagner Rossi, Rommel Feij6, Gerson Peres, Milton

Temer, De Velasco e AlcionJ yde.

Sala
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